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0000182-41.2023.8.06.0000 - Precatório. Credor: M. E. R. de L.. Advogada: Maria Denise de Brito Mendonça Bezerra (OAB: 
26981/CE). Devedor: M. de R.. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Russas. Despacho:  - DESPACHO Lastreado 
na informação de página 48, requisite-se o pagamento nos termos e prazo do art. 15 da Resolução n.º 303/2019 do Conselho 
Nacional de Justiça. Verificando-se que há inconsistência na data final da aplicação da correção monetária e de juros, conforme 
detalhado na informação de página 48, determino que seja providenciada a devida retificação no SAPRE. Intimem-se. Fortaleza, 
data do sistema. Emilio de Medeiros Viana Juiz de Direito Auxiliar da Presidência Portaria de delegação n.º 186/2021

0000184-11.2023.8.06.0000 - Precatório. Credor: A. N. dos S.. Advogada: Aline Ignácio Teixeira (OAB: 19375/CE). Devedor: 
M. de I.. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Ipaporanga. Despacho:  - DESPACHO Lastreado na informação de 
página 49, requisite-se o pagamento nos termos e prazo do art. 15 da Resolução n.º 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça. 
Verificando-se que há incorreção na separação entre o valor principal e os juros indicados no requisitório, conforme detalhado 
na informação de páginas 49, determino que seja providenciada a devida retificação no SAPRE. Intimem-se. Fortaleza, data do 
sistema. Emilio de Medeiros Viana Juiz de Direito Auxiliar da Presidência Portaria de delegação n.º 186/2021

0000186-78.2023.8.06.0000 - Precatório. Credor: M. A. R.. Advogado: Wilmer Cysne Prado e Vasconcelos Júnior (OAB: 
5054/CE). Devedor: M. de M.. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Massapê. Despacho:  - DESPACHO Lastreado 
na informação de página 48, requisite-se o pagamento nos termos e prazo do art. 15 da Resolução n.º 303/2019 do Conselho 
Nacional de Justiça. Intimem-se. Fortaleza, data do sistema. Emilio de Medeiros Viana Juiz de Direito Auxiliar da Presidência 
Portaria de delegação n.º 186/2021

0000187-63.2023.8.06.0000 - Precatório. Credor: C. N. M. LTDA. Advogado: Andre Alisson Lima Freitas Chaves (OAB: 
25544/CE). Advogado: Domingos Eduardo Bezerra Lins (OAB: 23155/CE). Advogado: João Batista Freitas de Alencar (OAB: 
4972/CE). Devedor: M. de L. do N.. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Limoeiro do Norte. Despacho:  - DESPACHO 
Diante do informado à página 57, providencie a Assessoria de Precatórios o necessário ao processamento do precatório, 
inclusive a comunicação ao ente público sobre sua existência, especialmente para o fim de permitir que o valor requisitado 
seja reconhecido no seu passivo consolidado, mediante o cumprimento do disposto no art. 15 da Resolução n.º 303/2019 do 
Conselho Nacional de Justiça. Intimem-se. Fortaleza, data do sistema. Emilio de Medeiros Viana Juiz de Direito Auxiliar da 
Presidência Portaria de delegação n.º 186/2021

0000188-48.2023.8.06.0000 - Precatório. Credor: P. I. B. LTDA. Advogado: Roberson Diógenes Coelho (OAB: 15391/CE). 
Devedor: M. de Q.. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Quixeré. Despacho:  - DESPACHO Diante do informado 
à página 46, providencie a Assessoria de Precatórios o necessário ao processamento do precatório, inclusive a comunicação 
ao ente público sobre sua existência, especialmente para o fim de permitir que o valor requisitado seja reconhecido no seu 
passivo consolidado, mediante o cumprimento do disposto no art. 15 da Resolução n.º 303/2019 do Conselho Nacional de 
Justiça. Verificando-se que há inconsistência na data final da aplicação da correção monetária e de juros, conforme detalhado 
na informação de página 46, determino que seja providenciada a devida retificação no SAPRE. Intimem-se. Fortaleza, data do 
sistema. Emilio de Medeiros Viana Juiz de Direito Auxiliar da Presidência Portaria de delegação n.º 186/2021

0000189-33.2023.8.06.0000 - Precatório. Credor: R. D. C.. Advogado: Roberson Diógenes Coelho (OAB: 15391/CE). 
Devedor: M. de Q.. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Quixeré. Despacho:  - DESPACHO Diante do informado 
à página 31, providencie a Assessoria de Precatórios o necessário ao processamento do precatório, inclusive a comunicação 
ao ente público sobre sua existência, especialmente para o fim de permitir que o valor requisitado seja reconhecido no seu 
passivo consolidado, mediante o cumprimento do disposto no art. 15 da Resolução n.º 303/2019 do Conselho Nacional de 
Justiça. Verificando-se que há inconsistência na data final da aplicação da correção monetária e de juros, conforme detalhado 
na informação de página 31, determino que seja providenciada a devida retificação no SAPRE. Intimem-se. Fortaleza, data do 
sistema. Emilio de Medeiros Viana Juiz de Direito Auxiliar da Presidência Portaria de delegação n.º 186/2021

0000191-03.2023.8.06.0000 - Precatório. Credora: M. S. de S.. Advogado: Francisco Alan Aníbal de Oliveira (OAB: 31496/
CE). Advogada: Joelma dos Santos Gadelha (OAB: 33342/CE). Devedor: M. de L. do N.. Procurador: Procuradoria Geral do 
Município de Limoeiro do Norte. Despacho:  - DESPACHO Diante do informado à página 62, providencie a Assessoria de 
Precatórios o necessário ao processamento do precatório, inclusive a comunicação ao ente público sobre sua existência, 
especialmente para o fim de permitir que o valor requisitado seja reconhecido no seu passivo consolidado, mediante o 
cumprimento do disposto no art. 15 da Resolução n.º 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça. Intimem-se. Fortaleza, data do 
sistema. Emilio de Medeiros Viana Juiz de Direito Auxiliar da Presidência Portaria de delegação n.º 186/2021
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EDITAIS, AVISOS E PEDIDOS DE VISTA

ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS E A FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA EM CARGOS DE TÉCNI-
CO JUDICIÁRIO
EDITAL Nº 1 – TJCE, DE 30 DE JANEIRO DE 2023

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Ceará, tendo em vista o disposto no Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado 
do Ceará, na Lei Estadual nº 14.786, de 13 de agosto de 2010, e suas alterações, e na Lei Estadual nº 16.208, de 3 de abril de 2017, 
e suas alterações, torna pública a realização de concurso público para o provimento de vagas e a formação de cadastro de reserva em 
cargos de Técnico Judiciário da Carreira dos Servidores do Poder Judiciário de Nível Médio (SPJ/NM) do Tribunal de Justiça do Estado 
do Ceará (TJCE), mediante as condições estabelecidas neste edital.
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1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O concurso público será regido por este edital e executado pelo Centro Brasileiro de Pesquisa em Avaliação e Seleção e de Promo-
ção de Eventos (Cebraspe).
1.2 A seleção para os cargos de que trata este edital compreenderá o exame de habilidades e conhecimentos, por meio da aplicação de 
provas objetivas e de prova discursiva, de caráter eliminatório e classifi catório, para todos os cargos, de responsabilidade do Cebraspe.
1.3 As provas objetivas e a prova discursiva, para todos os candidatos, bem como a avaliação biopsicossocial dos candidatos que se 
declararem pessoas com defi ciência e o procedimento de heteroidentifi cação complementar à autodeclaração dos candidatos negros, 
serão realizados na cidade de Fortaleza/CE.
1.3.1 Havendo indisponibilidade de locais sufi cientes ou adequados nas localidades de realização das provas, estas poderão ser reali-
zadas em outras localidades.
1.4 Os candidatos nomeados estarão subordinados ao Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos Servidores do Poder Judiciário 
do Estado do Ceara (Lei nº 14.786/2010) e ao Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado do Ceara (Lei nº 9.826/1974).
2 DOS CARGOS
CARGO 1: TÉCNICO JUDICIÁRIO – ÁREA: JUDICIÁRIA
REQUISITO: certifi cado, devidamente registrado, de conclusão de curso de ensino médio ou curso técnico equivalente, expedido por 
instituição de ensino reconhecida pelo órgão competente.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: compreende atividades de nível intermediário, de natureza processual, referentes à execu-
ção de tarefas judiciárias relacionadas ao atendimento aos magistrados e às partes, à tramitação dos feitos, à realização de abertura e 
encerramento de audiências, às chamadas das partes, dos advogados e das testemunhas, à guarda e conservação de bens e processos 
e outras atividades judiciárias correlatas.
REMUNERAÇÃO: R$ 5.633,84.
JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais.
CARGO 2: TÉCNICO JUDICIÁRIO – ÁREA: TÉCNICO-ADMINISTRATIVA
REQUISITO: certifi cado, devidamente registrado, de conclusão de curso de ensino médio ou curso técnico equivalente, expedido por 
instituição de ensino reconhecida pelo órgão competente.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: compreende atividades de nível intermediário, de natureza técnica, referentes à execução de 
tarefas de apoio administrativo relacionadas a recursos humanos, materiais e patrimoniais; contabilidade e fi nanças públicas, auditoria e 
controle interno; serviços de precatórios; almoxarifado, aquisição de materiais e serviços; operação e manutenção de sistemas informa-
tizados; protocolo e atendimento às partes.
REMUNERAÇÃO: R$ 5.633,84.
JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais.
3 DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO
3.1 Ser aprovado no concurso público.
3.2 Ter a nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo Estatuto de Igualdade en-
tre Brasileiros e Portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do § 1º do art. 12 da Constituição Federal.
3.3 Estar em gozo dos direitos políticos.
3.4 Estar quite com as obrigações militares, em caso de candidato do sexo masculino.
3.5 Estar quite com as obrigações eleitorais.
3.6 Possuir os requisitos exigidos para o exercício do cargo/área, conforme o item 2 deste edital.
3.7 Ter idade mínima de 18 anos completos na data da posse.
3.8 Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo/área.
3.9 Não haver sofrido, no exercício de função pública, a penalidade prevista no parágrafo único do art. 200, da Lei nº 9.826/1974.
3.10 Apresentar certidão negativa de antecedentes criminais expedidas pelos Foros das Justiças Estadual, Federal e Eleitoral dos locais 
de residência do candidato nos últimos cinco anos.
3.11 Apresentar outros documentos ou fi rmar outras declarações que se fi zerem necessários à época da admissão.
3.12 O candidato deverá declarar, na solicitação de inscrição, que tem ciência e aceita que, caso aprovado, deverá entregar os documen-
tos comprobatórios dos requisitos exigidos para o cargo/área por ocasião da posse.
3.13 Cumprir as determinações deste edital.
4 DAS VAGAS
4.1 As vagas estão distribuídas conforme quadro a seguir:

Cargo/Área
Vagas para am-
pla concorrência

Vagas reservadas para 
candidatos com defi ci-
ência

Vagas reservadas 
para candidatos ne-
gros

Total

Cargo 1: Técnico Judiciário – Área: 
Judiciária 25 +  CR 3 + CR 7 + CR 35 + CR

Cargo 2: Técnico Judiciário – Área: 
Técnico-Administrativa

11 + CR 1 + CR 3 + CR 15 + CR

–CR = cadastro de reserva
4.2 DA LOTAÇÃO
4.2.1 A lotação dos candidatos classifi cados ocorrerá nas localidades onde houver disponibilidade de vaga, a critério da Administração 
do TJCE.
5 DAS RESERVAS DE VAGAS
5.1 DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
5.1.1 Das vagas destinadas a cada cargo/área e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso, 10% serão provi-
das na forma da Lei Estadual nº 14.128/2008, da Lei Federal nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, e suas alterações, do art. 4º do Decreto 
Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, e suas alterações, e da Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015.
5.1.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.1.1 deste edital resulte em número fracionado, este deverá ser elevado 
até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 10% das vagas oferecidas por cargo/área.
5.1.1.2 Serão consideradas pessoas com defi ciência aquelas que se enquadrarem no art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015; nas catego-
rias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004; no 
§ 1º do art. 1º da Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro Autista); na Lei Estadual nº 17.433, de 30 
de março de 2021; e na Lei nº 14.126, de 22 de março de 2021, observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da Pessoa 
com Defi ciência e seu Protocolo Facultativo, ratifi cados pelo Decreto Federal nº 6.949/2009.
5.1.2 Para concorrer a uma das vagas reservadas, o candidato deverá:
a) no ato da solicitação de inscrição, declarar-se com defi ciência;
b) enviar, via upload, a imagem legível do laudo médico, cuja data de emissão seja, no máximo, nos 12 meses anteriores à data de 
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publicação deste edital. O laudo deverá atestar a espécie e o grau ou o nível de sua defi ciência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classifi cação Internacional de Doenças (CID-10), bem como a provável causa da defi ciência. Deve, ainda, conter a 
assinatura e o carimbo do médico com o número de sua inscrição no Conselho Regional de Medicina (CRM), na forma do subitem 5.1.2.2 
deste edital e conforme modelo disponível no Anexo II deste edital.
5.1.2.1 No caso dos candidatos cuja defi ciência se enquadra no § 1º do art. 1º da Lei nº 12.764/2012 (Transtorno do Espectro Autista), a 
validade do parecer é indeterminada, não sendo considerada a data de emissão.
5.1.2.2 O candidato com defi ciência deverá enviar, no período de solicitação de inscrição estabelecido no cronograma constante do Ane-
xo I deste edital, via upload, por meio de link específi co no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/tj_ce_23_servidor, 
imagem legível de laudo médico a que se refere o subitem 5.1.2 deste edital. Após esse período, a solicitação será indeferida, salvo nos 
casos de força maior e nos que forem de interesse da Administração.
5.1.2.3 O envio da imagem legível do laudo médico é de responsabilidade exclusiva do candidato. O Cebraspe não se responsabiliza 
por qualquer tipo de problema que impeça a chegada desse documento a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja 
decorrente de falhas de comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o envio.
5.1.2.4 O candidato deverá manter aos seus cuidados o original ou a cópia autenticada em cartório do documento constante do subitem 
5.1.2 deste edital. Caso seja solicitado pelo Cebraspe, o candidato deverá enviar o referido documento por meio de carta registrada, para 
a confi rmação da veracidade das informações.
5.1.2.5 A imagem do laudo médico terá validade somente para este concurso público e não serão devolvidas, assim como não serão 
fornecidas cópias desse documento.
5.1.3 O candidato com defi ciência poderá requerer, na forma do subitem 6.4.9 deste edital, atendimento especial, no ato da solicitação de 
inscrição, para o dia de realização das provas, devendo indicar as condições de que necessita para a realização das provas.
5.1.3.1 Ressalvadas as disposições especiais contidas neste edital, os candidatos com defi ciência participarão do concurso em igualda-
de de condições com os demais candidatos, no que tange ao horário de início, ao local de aplicação, ao conteúdo, à correção das provas, 
aos critérios de aprovação e a todas as demais normas de regência do concurso.
5.1.4 A relação provisória dos candidatos com a inscrição deferida para concorrer na condição de pessoa com defi ciência será divulgada 
no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/tj_ce_23_servidor, na data provável estabelecida no cronograma constante 
do Anexo I deste edital.
5.1.4.1 O candidato que desejar interpor recurso contra a relação provisória dos candidatos com inscrição deferida para concorrer na con-
dição de pessoa com defi ciência deverá observar os procedimentos estabelecidos na relação a que se refere o subitem 5.1.4 deste edital.
5.1.4.2 No período de interposição de recurso, não haverá a possibilidade de envio da documentação pendente anexa ao recurso ou 
complementação desta.
5.1.5 A inobservância do disposto no subitem 5.1.2 deste edital acarretará a perda do direito ao pleito das vagas reservadas aos candi-
datos com defi ciência.
5.1.5.1 O candidato que não se declarar com defi ciência no aplicativo de inscrição não terá direito de concorrer às vagas reservadas aos 
candidatos com defi ciência. Apenas o envio do laudo médico não é sufi ciente para deferimento da solicitação do candidato.
5.1.6 DA AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL
5.1.6.1 O candidato que tiver a sua inscrição deferida para concorrer como pessoa com defi ciência, se não eliminado no concurso, será 
convocado para se submeter à avaliação biopsicossocial promovida por equipe multiprofi ssional de responsabilidade do Cebraspe, 
formada por três profi ssionais capacitados atuantes nas áreas das defi ciências que o candidato possuir, dentre os quais um deverá ser 
médico, e três profi ssionais da carreira a que o candidato concorrerá, que analisará a qualifi cação do candidato como pessoa com defi ci-
ência, nos termos do § 1º do art. 2º da Lei nº 13.146/2015, e suas alterações; dos arts. 3º e 4º do Decreto nº 3.298/1999; do § 1º do art. 1º 
da Lei nº 12.764/2012; da Lei Estadual nº 17.433/2021; e da Lei nº 14.126/2021, bem como do Decreto nº 9.508/2018, e suas alterações.
5.1.6.1.1 A avaliação biopsicossocial visa qualifi car a defi ciência do candidato e considerará:
a) os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;
b) os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;
c) a limitação no desempenho de atividades;
d) a restrição de participação.
5.1.6.2 Os candidatos deverão comparecer à avaliação biopsicossocial com uma hora de antecedência, munidos de documento de 
identidade original e de laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório), cuja data de emissão seja, no máximo, nos 12 meses 
anteriores à data da avaliação, que ateste a espécie e o grau ou o nível de defi ciência, com expressa referência ao código corresponden-
te da CID-10, bem como a provável causa da defi ciência, de acordo com o modelo constante do Anexo II deste edital, e, se for o caso, 
de exames complementares específi cos que comprovem a defi ciência.
5.1.6.2.1 Por ocasião da avaliação biopsicossocial, o candidato cuja defi ciência se enquadra no § 1º do art. 1º da Lei nº 12.764/2012 
(Transtorno do Espectro Autista) deverá apresentar, ainda, relatório especializado, emitido por médico psiquiatra, neurologista ou neuro-
pediatra (com Registro em Quadro de Especialistas do Conselho Regional de Medicina) ou por psicólogo especializado na área de Neu-
ropsicologia (com comprovação de registro no Conselho Federal de Psicologia), explicitando as seguintes características, associando-as 
a dados temporais (com início e duração de alterações e(ou) prejuízos):
a) capacidade de comunicação e interação social;
b) reciprocidade social;
c) qualidade das relações interpessoais; e
d) presença ou ausência de estereotipias verbais, estereotipias motoras, comportamentos repetitivos ou interesses específi cos, restritos 
e fi xos.
5.1.6.3 O laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) será retido pelo Cebraspe por ocasião da realização da avaliação 
biopsicossocial e não será devolvido em hipótese alguma.
5.1.6.4 Quando se tratar de defi ciência auditiva, o candidato deverá apresentar, além do laudo médico, exame audiométrico – audiome-
tria (original ou cópia autenticada em cartório), realizado nos 12 meses anteriores à data de realização da avaliação.
5.1.6.5 Quando se tratar de defi ciência visual, o laudo médico deverá conter informações expressas sobre a acuidade visual aferida com 
e sem correção e sobre a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos.
5.1.6.6 Quando se tratar de defi ciência física, o candidato deverá apresentar laudo médico contendo uma descrição detalhada das 
alterações físicas, que descreva as alterações anatômica e(ou) funcionais e especifi que as limitações funcionais para a vida diária e a 
necessidade do uso de apoios, como por exemplo, uso de próteses e(ou) órteses
5.1.6.7 Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas às pessoas com defi ciência o candidato que, por ocasião da avaliação biop-
sicossocial:
a) não apresentar laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório);
b) apresentar laudo médico em período superior a 12 meses anteriores à data de realização da avaliação biopsicossocial, exceto no caso 
dos candidatos cuja defi ciência se enquadra no § 1º do art. 1º da Lei nº 12.764/2012 (Transtorno do Espectro Autista);
c) deixar de cumprir as exigências de que tratam os subitens 5.1.6.4 a 5.1.6.6 deste edital;
d) deixar de apresentar o relatório especializado de que trata o subitem 5.1.6.2.1 deste edital, se for o caso;
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e) não for considerado pessoa com defi ciência na avaliação biopsicossocial;
f) não comparecer à avaliação biopsicossocial;
g) evadir-se do local de realização da avaliação biopsicossocial sem passar por todos os procedimentos da avaliação;
h) não apresentar o documento de identidade original, na forma defi nida no subitem 12.10 deste edital.
5.1.6.8 O nome do candidato que, no ato da solicitação de inscrição, se declarar com defi ciência e, na avaliação biopsicossocial, for 
considerado pessoa com defi ciência, e não for eliminado do concurso, será publicado em lista à parte e fi gurará também na lista de 
classifi cação geral por cargo/área.
5.1.6.8.1 O candidato que não for considerado com defi ciência na avaliação biopsicossocial, caso tenha nota sufi ciente no concurso, 
fi gurará na lista de classifi cação geral por cargo/área.
5.1.6.8.2 O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado provisório na avaliação biopsicossocial deverá observar os proce-
dimentos estabelecidos no respectivo edital de resultado provisório.
5.1.6.9 As vagas defi nidas no subitem 5.1.1 deste edital que não forem providas por falta de candidatos com defi ciência aprovados serão 
preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de classifi cação por cargo/área.
5.2 DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS NEGROS
5.2.1 Das vagas destinadas a cada cargo/área e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso público, 20% 
serão providas na forma da Resolução do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) nº 203/2015, alterada pela Resolução CNJ nº 457/2022.
5.2.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.2.1 deste edital resulte em número fracionado, este será elevado até 
o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5, ou diminuído para o número inteiro imediatamente 
inferior, em caso de fração menor que 0,5 nos termos do § 2º do art. 2º da Resolução CNJ nº 203/2015 e suas alterações.
5.2.1.2 Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá, no ato da solicitação de inscrição, optar por concorrer às vagas re-
servadas aos negros e autodeclarar-se negro, conforme quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografi a e 
Estatística (IBGE).
5.2.1.2.1 Até o fi nal do período de solicitação de inscrição no concurso público, será facultado ao candidato desistir de concorrer pelo 
sistema de reserva de vagas para candidatos negros.
5.2.1.3 A autodeclaração do candidato goza da presunção relativa de veracidade e terá validade somente para este concurso público.
5.2.1.3.1 A autodeclaração do candidato será confi rmada mediante procedimento de heteroidentifi cação.
5.2.1.4 As informações prestadas no momento de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, na forma do art. 2º da Portaria 
Normativa nº 4/2018.
5.2.2 DO PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO COMPLEMENTAR À AUTODECLARAÇÃO DOS CANDIDATOS NEGROS
5.2.2.1 Os candidatos que se autodeclararam negros, se não eliminados no concurso, serão convocados, antes da homologação do 
concurso, para submeterem-se ao procedimento de heteroidentifi cação complementar à autodeclaração dos candidatos negros, por meio 
de edital a ser divulgado no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/tj_ce_23_servidor, na data provável estabelecida 
no cronograma constante do Anexo I deste edital.
5.2.2.2 Considera-se procedimento de heteroidentifi cação a identifi cação por terceiros da condição autodeclarada.
5.2.2.3 Para o procedimento de heteroidentifi cação, o candidato que se autodeclarou negro deverá se apresentar à comissão de hete-
roidentifi cação.
5.2.2.3.1 A comissão de heteroidentifi cação será composta por cinco integrantes e seus suplentes, que não terão seus nomes divulgados, 
e deverá ter seus integrantes distribuídos por gênero, cor e, preferencialmente, naturalidade.
5.2.2.3.2 Os currículos dos integrantes da comissão de heteroidentifi cação serão disponibilizados no endereço eletrônico http://www.
cebraspe.org.br/concursos/tj_ce_23_servidor, no dia de divulgação do edital de convocação para essa fase.
5.2.2.4 O procedimento de heteroidentifi cação será fi lmado pelo Cebraspe para fi ns de registro de avaliação para uso da comissão de 
heteroidentifi cação.
5.2.2.4.1 O candidato que se recusar a realizar a fi lmagem do procedimento de heteroidentifi cação será eliminado do concurso público, 
dispensada a convocação suplementar de candidatos não habilitados.
5.2.2.5 A comissão de heteroidentifi cação utilizará exclusivamente o critério fenotípico para aferição da condição declarada pelo candi-
dato.
5.2.2.5.1 Serão consideradas as características fenotípicas do candidato ao tempo de realização do procedimento de heteroidentifi cação.
5.2.2.5.2 Não serão considerados, para fi ns do disposto no subitem 5.2.2.6 deste edital, quaisquer registros ou documentos pretéritos 
eventualmente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes a confi rmação em procedimentos de heteroidentifi cação realiza-
dos em processos seletivos públicos federais, estaduais, distritais e municipais.
5.2.2.6 A comissão de heteroidentifi cação deliberará pela maioria de seus membros, sob forma de parecer motivado.
5.2.2.6.1 As deliberações da comissão de heteroidentifi cação terão validade apenas para este concurso público.
5.2.2.6.2 É vedado à comissão de heteroidentifi cação deliberar na presença dos candidatos.
5.2.2.6.3 O teor do parecer motivado será de acesso restrito, nos termos do art. 31 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.
5.2.2.7 Será eliminado do concurso o candidato que:
a) se recusar a ser fi lmado;
b) prestar declaração falsa;
c) não comparecer ao procedimento de heteroidentifi cação.
5.2.2.7.1 A eliminação de candidato por não confi rmação da autodeclaração não enseja o dever de convocar suplementarmente candi-
datos não convocados para o procedimento de heteroidentifi cação.
5.2.2.7.2 Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do concurso público e, se houver sido nomeado, 
fi cará sujeito à anulação da sua nomeação, após procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
5.2.2.8 O candidato cuja autodeclaração não for confi rmada em procedimento de heteroidentifi cação concorrerá às vagas destinadas à 
ampla concorrência, caso tenha nota sufi ciente para tanto.
5.2.3 O enquadramento ou não do candidato na condição de pessoa negra não confi gura ato discriminatório de qualquer natureza.
5.2.4 Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acor-
do com a sua classifi cação no concurso público.
5.2.5 Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas reservadas a pessoas com defi ciência, se atenderem a essa con-
dição, e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classifi cação no concurso público.
5.2.6 Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecido à ampla concorrência não preencherão as vagas reserva-
das a candidatos negros.
5.2.7 Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato negro posterior-
mente classifi cado.
5.2.8 Na hipótese de não haver candidatos negros aprovados em número sufi ciente para que sejam ocupadas as vagas reservadas, as 
vagas remanescentes serão revertidas para ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a 
ordem de classifi cação geral por cargo/área.
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5.2.9 A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e de proporcionalidade, que consideram a relação 
entre o número total de vagas e o número de vagas reservadas a candidatos com defi ciência e a candidatos negros.
5.2.10 Em cada uma das fases do processo seletivo, não serão computados, para efeito de preenchimento do percentual de vagas 
reservadas a candidatos negros, os candidatos autodeclarados negros classifi cados ou aprovados dentro do número de vagas ofere-
cido a ampla concorrência, sendo que esses candidatos constarão tanto da lista dos aprovados dentro do número de vagas da ampla 
concorrência como também da lista dos aprovados para as vagas reservadas aos candidatos negros, em todas as fases do concurso.
5.2.11 O edital de resultado provisório no procedimento de heteroidentifi cação será publicado no endereço eletrônico http://www.ce-
braspe.org.br/concursos/tj_ce_23_servidor, e terá a previsão de comissão recursal, que será composta de três integrantes distintos dos 
membros da comissão de heteroidentifi cação, nos termos do respectivo edital.
5.2.11.1 O candidato que desejar interpor recurso contra resultado provisório no procedimento de heteroidentifi cação deverá observar os 
procedimentos estabelecidos no respectivo edital de resultado provisório.
5.2.11.2 Os currículos dos integrantes da comissão recursal serão disponibilizados no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/
concursos/tj_ce_23_servidor, durante o prazo de interposição de recurso contra o resultado provisório no procedimento de heteroiden-
tifi cação.
5.2.11.3 Em face de decisão que não confi rmar a autodeclaração, terá interesse recursal o candidato por ela prejudicado.
5.2.11.4 Em suas decisões, a comissão recursal deverá considerar a fi lmagem do procedimento para fi ns de heteroidentifi cação, o pare-
cer emitido pela comissão e o conteúdo do recurso elaborado pelo candidato.
5.2.11.5 Das decisões da comissão recursal não caberão recursos.
5.2.12 Demais informações a respeito do procedimento de heteroidentifi cação constarão de edital específi co de convocação para essa 
fase.
6 DAS INSCRIÇÕES NO CONCURSO PÚBLICO
6.1 TAXA: R$ 112,00.
6.2 Será admitida a inscrição somente via internet, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/tj_ce_23_servidor, soli-
citada no período estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital.
6.2.1 O Cebraspe não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, 
de falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação, por erro ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas 
no que se refere ao processamento do pagamento da taxa de inscrição, bem como por outros fatores que impossibilitem a transferência 
de dados.
6.2.1.1 O candidato deverá seguir rigorosamente as instruções contidas no sistema de inscrição.
6.2.2 O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio de boleto bancário.
6.2.3 O candidato deverá imprimir o boleto bancário, que será disponibilizado na página de acompanhamento do concurso, no endereço 
eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/tj_ce_23_servidor, após efetuado o registro pelo banco.
6.2.3.1 O candidato poderá reimprimir o boleto bancário pela página de acompanhamento do concurso.
6.2.4 O boleto bancário pode ser pago em qualquer banco, bem como nas casas lotéricas e nos Correios, obedecidos os critérios esta-
belecidos nesses correspondentes bancários.
6.2.5 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até a data estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital.
6.2.6 As solicitações de inscrições efetuadas somente serão efetivadas após a comprovação de pagamento ou o deferimento da solici-
tação de isenção da taxa de inscrição.
6.3 O comprovante de inscrição do candidato estará disponível no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/tj_ce_23_
servidor, por meio da página de acompanhamento, após a aceitação da inscrição, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato 
a obtenção desse documento. O comprovante de inscrição fi cará disponível somente até a data de realização das provas objetivas e 
discursiva.
6.4 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO
6.4.1 Antes de realizar a solicitação de inscrição, o candidato deverá conhecer o edital e certifi car-se de que preenche todos os requisitos 
exigidos para o cargo/área.
6.4.1.1 Somente será permitida uma solicitação de inscrição por Cadastro de Pessoa Física (CPF). Não será permitido ao candidato 
realizar mais de uma solicitação de inscrição.
6.4.1.2 Durante o período de solicitação de inscrição, o candidato poderá realizar alteração de opção de área, atendimento especial/
sistema de concorrência.
6.4.1.2.1 Para o candidato que alterar a sua solicitação de inscrição, nos termos do subitem 6.4.1.2 deste edital, será considerada válida 
somente a última alteração realizada.
6.4.1.2.2 Encerrado o período de solicitação de inscrição, as inscrições realizadas no sistema de inscrição que tenham sido efetivamente 
pagas ou isentas serão automaticamente efetivadas e não poderão ser alteradas em hipótese alguma.
6.4.1.3 No momento da solicitação de inscrição, o candidato deverá assinalar a concordância com os termos que constam neste edital, 
bem como declarar que aceita que os seus dados pessoais, sensíveis ou não, sejam tratados e processados de forma a possibilitar a 
efetiva execução do concurso público, com a aplicação dos critérios de avaliação e seleção, autorizando expressamente a divulgação de 
seus nomes, números de inscrição e notas, em observância aos princípios da publicidade e da transparência que regem a Administração 
Pública e nos termos da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018.
6.4.2 É vedada a solicitação de inscrição condicional, a extemporânea, bem como a solicitada via postal, via requerimento administrativo 
ou via correio eletrônico.
6.4.3 É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros ou para outros concursos.
6.4.4 Para solicitar a inscrição, o candidato deverá informar o número do seu Cadastro de Pessoa Física (CPF) e enviar, via upload, 
fotografi a individual, tirada nos últimos seis meses anteriores à data de publicação deste edital, em que necessariamente apareça a sua 
cabeça descoberta e os seus ombros.
6.4.4.1 O candidato deverá seguir rigorosamente as instruções contidas no sistema de inscrição referentes ao procedimento de envio 
da fotografi a.
6.4.4.1.1 O candidato cuja fotografi a, por não obedecer às especifi cações constantes do subitem 6.4.4 deste edital, impeça ou difi culte 
a sua identifi cação durante a realização das provas, poderá, a critério do Cebraspe, ser submetido à identifi cação especial no dia de 
realização das provas.
6.4.4.1.1.1 O candidato que for submetido à identifi cação especial poderá ser fotografado no dia de realização das provas.
6.4.4.1.2 O envio da fotografi a é de responsabilidade exclusiva do candidato. O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer tipo de 
problema que impeça a chegada do arquivo a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de falhas de comu-
nicação e outros fatores que impossibilitem o envio.
6.4.4.1.3 Os candidatos deverão verifi car, em link específi co a ser divulgado na internet, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.
org.br/concursos/tj_ce_23_servidor, no período estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital, se a foto encaminhada 
obedeceu rigorosamente às instruções contidas no sistema de inscrição e, portanto, foi acatada. Caso não tenha sido reconhecida, o 
candidato poderá realizar, no período acima mencionado, novo envio de uma foto que atenda às determinações do sistema.
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6.4.5 As informações prestadas na solicitação de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, dispondo o Cebraspe do 
direito de excluir do concurso público aquele que não preencher a solicitação de forma completa, correta e verdadeira.
6.4.6 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo em caso de cancelamento do 
certame por conveniência da Administração Pública.
6.4.6.1 A solicitação de eventual devolução do valor referente ao pagamento da taxa de inscrição deverá ser feita ao TJCE, para o e-mail: 
rest.custas@tjce.jus.br.
6.4.7 O comprovante de inscrição ou o comprovante de pagamento da taxa de inscrição deverá ser mantido em poder do candidato e 
apresentado nos locais de realização das provas objetivas e discursiva.
6.4.8 DOS PROCEDIMENTOS PARA A SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE  TAXA DE INSCRIÇÃO
6.4.8.1 Haverá isenção total do valor da taxa de inscrição somente para os candidatos amparados pela Lei Estadual nº 12.559, de 29 de 
dezembro de 1995; pela Lei Estadual nº 13.844, de 27 de novembro de 2006; e pela Lei nº 14.859, de 28 de dezembro de 2010.
6.4.8.1.1 É de responsabilidade exclusiva do candidato, sob pena de não concessão, a correta indicação, no sistema de inscrição, da 
possibilidade de isenção que pretenda pleitear, bem como a correta apresentação da respectiva documentação.
6.4.8.2 Para solicitar a isenção de taxa de inscrição, os candidatos amparados na forma do subitem 6.4.8.1 deste edital deverão, no 
período estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital, enviar, via upload, por meio de link específi co no endereço ele-
trônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/tj_ce_23_servidor, a imagem legível da documentação de que tratam os subitens 6.4.8.2.1 
a 6.4.8.2.5 deste edital, conforme o caso em que se enquadra.
6.4.8.2.1 1ª POSSIBILIDADE (doador de sangue, conforme a Lei Estadual nº 12.559/1995): certidão expedida pelo HEMOCE, que com-
prove, no mínimo, duas doações no período de um ano, tendo sido a última realizada no prazo máximo de 12 meses anteriores à data 
de início do período de solicitação de inscrição.
6.4.8.2.2 2ª POSSIBILIDADE (estudo em entidades de ensino público, conforme a Lei Estadual nº 13.844/2006): declaração ou certifi ca-
do emitido por entidade de ensino público atestando que o candidato estuda ou concluiu seus estudos nessa instituição.
6.4.8.2.3 3ª POSSIBILIDADE (candidatos com defi ciência, conforme a Lei Estadual nº 13.844/2006): atestado médico, que comprove a 
defi ciência alegada e que contenha a espécie, o grau ou nível da defi ciência de que é portador, o código da CID-10 e a provável causa 
dessa defi ciência.
6.4.8.2.4 4ª POSSIBILIDADE (candidatos alunos cujas famílias recebam renda de até dois salários mínimos, conforme a Lei Estadual 
nº 13.844/2006): declaração fi rmada pelo próprio candidato de que a renda da família é igual ou inferior a dois salários mínimos ao mês, 
considerando, para tanto, os ganhos dos membros do núcleo familiar que vivam sob o mesmo teto.
6.4.8.2.5 5ª POSSIBILIDADE (pobre na forma da Lei Estadual nº 14.859/2010):
a) fatura de energia elétrica que demonstre o consumo de até 80 kwh mensais;
b) fatura de água que demonstre o consumo de até 10 (dez) metros cúbicos mensais;
c) comprovante de inscrição em benefícios assistenciais do Governo Federal;
d) comprovante de obtenção de rendimento mensal inferior a meio salário mínimo por membro do núcleo familiar.
6.4.8.3 O envio da documentação constante dos subitens 6.4.8.2.1 a 6.4.8.2.5 deste edital é de responsabilidade exclusiva do candidato. 
O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada dessa documentação a seu destino, seja de 
ordem técnica dos computadores, seja decorrente de falhas de comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o envio. 
Esses documentos, que valerão somente para este concurso público, não serão devolvidos nem deles serão fornecidas cópias.
6.4.8.3.1 Não será deferida a solicitação de isenção do candidato que não enviar a imagem legível da documentação constante dos 
subitens 6.4.8.2.1 a 6.4.8.2.5 deste edital.
6.4.8.3.2 Somente serão aceitas imagens que estejam nas extensões “.png”, “.jpeg” e “.jpg”. O tamanho de cada imagem submetida 
deverá ser de, no máximo, 1 MB.
6.4.8.4 O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação constante dos subitens 6.4.8.2.1 a 6.4.8.2.5 deste edital. Caso 
seja solicitada pelo Cebraspe, o candidato deverá enviar a referida documentação por meio de carta registrada para confi rmação da 
veracidade das informações.
6.4.8.5 A solicitação realizada após o período constante do subitem 6.4.8.2 deste edital será indeferida.
6.4.8.6 Durante o período de que trata o subitem 6.4.8.2 deste edital, o candidato poderá desistir de solicitar a isenção do pagamento 
da taxa de inscrição e optar pela impressão do boleto bancário, por meio da página de acompanhamento, no endereço eletrônico http://
www.cebraspe.org.br/concursos/tj_ce_23_servidor.
6.4.8.7 A veracidade das informações prestadas no requerimento de isenção será de inteira responsabilidade do candidato, podendo 
este responder, a qualquer momento, no caso de serem prestadas informações inverídicas ou de serem utilizados documentos falsos, 
por crime contra a fé pública, o que acarreta sua eliminação do concurso. Aplica-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do 
Decreto Federal nº 83.936, de 6 de setembro de 1979.
6.4.8.8 Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que:
a) omitir informações e(ou) torná-las inverídicas;
b) fraudar e(ou) falsifi car documentação;
c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos no subitem 6.4.8.2 deste edital.
6.4.8.9 Não será aceita solicitação de isenção de taxa de inscrição via postal, via requerimento administrativo, via correio eletrônico, ou, 
ainda, fora do prazo.
6.4.8.10 Cada solicitação de isenção será analisada e julgada pelo Cebraspe.
6.4.8.11 O candidato deverá verifi car se a sua solicitação de isenção de taxa foi deferida no período estabelecido no cronograma cons-
tante do Anexo I deste edital, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/tj_ce_23_servidor.
6.4.8.11.1 O candidato com a solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição indeferida poderá, no período estabelecido no 
cronograma constante do Anexo I deste edital, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/tj_ce_23_servidor, verifi car 
os motivos do indeferimento de sua solicitação e interpor recurso contra o indeferimento por meio do Sistema Eletrônico de Interposição 
de Recurso. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão.
6.4.8.11.2 O Cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem técnica dos computadores, de falhas de comunicação, 
de congestionamento das linhas de comunicação e de outros fatores, de responsabilidade do candidato, que impossibilitem a interposi-
ção de recurso.
6.4.8.11.3 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmen-
te indeferido.
6.4.8.11.4 Recurso cujo teor desrespeite a banca será preliminarmente indeferido.
6.4.8.11.5 Não será aceito recurso via postal, via requerimento administrativo, via correio eletrônico, fora do prazo ou em desacordo com 
este edital.
6.4.8.11.6 No período de interposição de recurso, não haverá possibilidade de envio de documentação pendente ou complementação 
desta.
6.4.8.11.7 O candidato deverá verifi car se a sua solicitação de isenção de taxa foi deferida, após a análise dos recursos, a partir da data 
provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

24Disponibilização: segunda-feira, 30 de janeiro de 2023 Fortaleza, Ano XIII - Edição 3006Caderno 1: Administrativo

tj_ce_23_servidor.
6.4.8.12 O candidato cuja solicitação de isenção for indeferida deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição até a data estabelecida 
no cronograma constante do Anexo I deste edital, sob pena de ser automaticamente excluído do concurso público.
6.4.9 DOS PROCEDIMENTOS PARA A SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIAL
6.4.9.1 O candidato que necessitar de atendimento especial e(ou) adaptação das provas objetivas e discursiva deverá, conforme o prazo 
descrito no subitem 6.4.9.7 deste edital:
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a(s) opção(ões) correspondente(s) aos recursos especiais necessários; e
b) enviar, via upload, a imagem legível do laudo médico, cuja data de emissão seja, no máximo, nos 12 meses anteriores à data de 
publicação deste edital. O laudo deve atestar a espécie e o grau ou nível de sua defi ciência, doença ou limitação física, com expressa 
referência ao código correspondente da CID-10, que justifi que o atendimento especial solicitado, bem como conter a assinatura e o ca-
rimbo do médico com o número de sua inscrição no CRM.
6.4.9.1.1 No caso dos candidatos cuja defi ciência se enquadra no § 1º do art. 1º da Lei nº 12.764/2012 (Transtorno do Espectro Autista), 
a validade do laudo médico é indeterminada, não sendo considerada a data de emissão.
6.4.9.1.2 Caso os recursos especiais de que o candidato necessite para a realização das provas não estejam entre aqueles elencados 
no sistema eletrônico de inscrição, o candidato deverá assinalar o campo OUTROS dessa lista de opções e, em seguida, proceder de 
acordo com o subitem 6.4.9.6 deste edital.
6.4.9.1.3 Os recursos especiais solicitados pelo candidato para a realização das provas deverão ser justifi cados pelo parecer por ele 
apresentado, ou seja:
a) recursos especiais solicitados que não sejam respaldados pelo parecer serão indeferidos;
b) eventuais recursos que sejam citados no parecer do candidato, mas que não sejam por ele solicitados no sistema eletrônico de inscri-
ção, não serão considerados na análise da solicitação de atendimento especial do candidato.
6.4.9.2 O candidato com defi ciência que necessitar de tempo adicional para a realização das provas objetivas e discursiva deverá, con-
forme o prazo descrito no subitem 6.4.9.7 deste edital:
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à solicitação de tempo adicional para realização das provas;
b) enviar, via upload, a imagem legível de laudo médico, cuja data de emissão seja, no máximo, nos 12 meses anteriores à data de 
publicação deste edital. O laudo deve conter a assinatura do médico com o carimbo e o número de sua inscrição no CRM, que ateste a 
espécie e o grau ou o nível da defi ciência, com expressa referência ao CID-10, bem como a provável causa da defi ciência, e parecer que 
justifi que a necessidade de tempo adicional.
6.4.9.2.1 O laudo médico deve conter a assinatura e o carimbo do médico com o número de sua inscrição no CRM, bem como as assina-
turas e os carimbos dos demais profi ssionais especializados com o número de suas inscrições nos respectivos conselhos fi scalizadores 
da profi ssão, conforme a sua especialidade.
6.4.9.2.1.1 O candidato com atendimento especial de tempo adicional deferido para a realização de suas provas, que não seja conside-
rado defi ciente na avaliação biopsicossocial, será eliminado do concurso, por descumprir o subitem 12.2 deste edital.
6.4.9.2.2 No caso dos candidatos cuja defi ciência se enquadra no § 1º do art. 1º da Lei nº 12.764/2012 (Transtorno do Espectro Autista), 
a validade do laudo médico é indeterminada, não sendo considerada a data de emissão.
6.4.9.3 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá, conforme o prazo descrito no subitem 
6.4.9.7 deste edital:
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à necessidade de amamentar durante a realização das provas;
b) enviar, via upload, a imagem legível da certidão de nascimento da criança (caso a criança ainda não tenha nascido até a data esta-
belecida no subitem 6.4.9.7 deste edital, a cópia da certidão de nascimento poderá ser substituída por documento emitido pelo médico 
obstetra, com o respectivo CRM, que ateste a data provável do nascimento).
6.4.9.3.1 A candidata deverá levar, no dia de realização das provas, um acompanhante adulto que fi cará em sala reservada e será o 
responsável pela guarda da criança. A candidata que não levar acompanhante adulto não poderá permanecer com a criança no local de 
realização das provas.
6.4.9.3.1.1 O Cebraspe não disponibilizará acompanhante para a guarda de criança.
6.4.9.4 O candidato transexual ou travesti que desejar ser tratado pelo nome social, nos termos do Decreto Federal nº 8.727, de 28 de 
abril de 2016, durante a realização das provas deverá, conforme o prazo descrito no subitem 6.4.9.7 deste edital, assinalar, no sistema 
eletrônico de inscrição, a opção correspondente à utilização de nome social durante realização das provas, informando o nome e o so-
brenome pelos quais deseja ser tratado.
6.4.9.4.1 As publicações referentes aos candidatos transexuais ou travestis serão realizadas de acordo com o nome e o gênero cons-
tantes no registro civil.
6.4.9.5 O candidato que for amparado pela Lei Federal nº 10.826/2003, e suas alterações, e necessitar realizar as provas armado deverá, 
conforme o prazo descrito no subitem 6.4.9.7 deste edital:
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à necessidade de portar arma durante realização das provas;
b) enviar, via upload, a imagem legível do Certifi cado de Registro de Arma de Fogo e da Autorização de Porte, conforme defi nidos na 
referida lei.
6.4.9.5.1 O candidato amparado pela Lei Federal nº 10.826/2003, e suas alterações, que não solicitar o atendimento especial conforme 
descrito no subitem 6.4.9.5 deste edital não poderá portar armas no ambiente de provas, e, caso descumpra o estabelecido neste edital, 
estará automaticamente eliminado e não terá classifi cação alguma no concurso.
6.4.9.5.2 Os candidatos que não forem amparados pela Lei Federal nº 10.826/2003, e suas alterações, não poderão portar armas no 
ambiente de provas.
6.4.9.6 O candidato que, por motivo de doença ou por limitação física, necessitar utilizar, durante a realização das provas, objetos, dispo-
sitivos ou próteses cujo uso não esteja expressamente previsto/permitido neste edital nem relacionado nas opções de recursos especiais 
necessários elencadas no sistema eletrônico de inscrição, deverá, conforme o prazo descrito no subitem 6.4.9.7 deste edital:
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente ao campo OUTROS e, em seguida, descrever, no espaço desti-
nado para esse fi m, no sistema eletrônico de inscrição, os recursos especiais necessários para a realização da prova;
b) enviar, via upload, a imagem legível do respectivo laudo médico que justifi que o atendimento solicitado.
6.4.9.7 A documentação citada nos subitens 6.4.9.1 a 6.4.9.6 deste edital deverá ser enviada de forma legível no período de solicitação 
de inscrição estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital, via upload, por meio de link específi co no endereço eletrô-
nico http://www.cebraspe.org.br/concursos/tj_ce_23_servidor. Após esse período, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de força 
maior, ou a critério do Cebraspe.
6.4.9.7.1 O fornecimento da documentação é de responsabilidade exclusiva do candidato.
6.4.9.7.2 O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada dessa documentação a seu destino, 
seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de indisponibilidade/falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem o envio. Esses documentos, que valerão somente para este concurso, não serão devolvidos nem deles serão fornecidas 
cópias.
6.4.9.7.3 O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação a que se refere os subitens 6.4.9.1 a 6.4.9.6 deste edital. Caso 
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seja solicitado pelo Cebraspe, o candidato deverá enviar a referida documentação por meio de carta registrada, para a confi rmação da 
veracidade das informações.
6.4.9.8 O candidato que não solicitar atendimento especial no sistema eletrônico de inscrição e não especifi car quais os recursos serão 
necessários para tal atendimento não terá atendimento especial, ainda que faça o envio, via upload, da documentação prevista nos 
subitens 6.4.9.1 a 6.4.9.7 deste edital. Apenas o envio do laudo médico/parecer/documentação não é sufi ciente para a obtenção do 
atendimento especial.
6.4.9.9 No caso de solicitação de atendimento especial que envolva a utilização de recursos tecnológicos, se ocorrer eventual falha des-
ses recursos no dia de aplicação das provas, poderá ser disponibilizado atendimento alternativo, observadas as condições de viabilidade.
6.4.9.10 A solicitação de atendimento especial, em qualquer caso, será atendida segundo os critérios de viabilidade e de razoabilidade.
6.4.9.11 O candidato deverá verifi car se a sua solicitação de atendimento especial foi deferida no período estabelecido no cronograma 
constante do Anexo I deste edital, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/tj_ce_23_servidor.
6.4.9.11.1 O candidato com a solicitação de atendimento especial indeferida poderá, no período estabelecido no cronograma constante 
do Anexo I deste edital, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/tj_ce_23_servidor, verifi car os motivos do indefe-
rimento e interpor recurso contra o indeferimento por meio do Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso. Após esse período, não 
serão aceitos pedidos de revisão.
6.4.9.11.2 O Cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem técnica dos computadores, de falhas de comunicação, 
de congestionamento das linhas de comunicação e de outros fatores, de responsabilidade do candidato, que impossibilitem a interposi-
ção de recurso.
6.4.9.11.3 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmen-
te indeferido.
6.4.9.11.4 Recurso cujo teor desrespeite a banca será preliminarmente indeferido.
6.4.9.11.5 Não será aceito recurso via postal, via requerimento administrativo, via correio eletrônico, fora do prazo ou em desacordo este 
edital.
6.4.9.11.6 No período de interposição de recurso, não haverá possibilidade de envio de documentação pendente ou complementação 
desta.
6.4.9.11.7 O candidato deverá verifi car se a sua solicitação de atendimento especial foi deferida, após a análise dos recursos, a partir 
da data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/
concursos/tj_ce_23_servidor.
7 DO EXAME DE HABILIDADES E CONHECIMENTOS
7.1 Será aplicado exame de habilidades e conhecimentos, mediante aplicação de provas objetivas e de prova discursiva, de caráter 
eliminatório e classifi catório, conforme o quadro a seguir.
7.1.1 CARGO 1: TÉCNICO JUDICIÁRIO – ÁREA: ADMINISTRATIVA

PROVA/TIPO
ÁREA DE CONHECIMEN-
TO

DISCIPLINAS N Ú M E R O 
DE QUES-
TÕES

CARÁTER

(P1) Objetiva Conhecimentos gerais Língua Portuguesa; Noções de 
Informática; Raciocínio Lógico

20

Eliminatório
e
classifi catório

(P2) Objetiva Conhecimentos específi -
cos

Noções de Direito Constitucio-
nal;
Noções de Direito Administra-
tivo;
Noções de Administração Pú-
blica;
Noções de Gestão Pública

40

(P3) Discursiva – – –
7.1.2 CARGO 2: TÉCNICO JUDICIÁRIO – ÁREA: JUDICIÁRIA

PROVA/TIPO
ÁREA DE CONHECIMEN-
TO

DISCIPLINAS NÚMERO DE 
QUESTÕES

CARÁTER

(P1) Objetiva Conhecimentos gerais Língua Portuguesa; Noções de 
Informática; Raciocínio Lógico

20

Eliminatório
e
classifi catório

(P2) Objetiva Conhecimentos específi -
cos

Noções de Direito Constitucio-
nal;
Noções de Direito Administra-
tivo;
Noções de Direito Processual 
Civil;
Noções de Direito Processual 
Penal

40

(P3) Discursiva – –

7.2 As provas objetivas e a prova discursiva terão a duração de 4 horas e 30 minutos e serão aplicadas na data provável estabelecida no 
cronograma constante do Anexo I deste edital, no turno da tarde.
7.3 Na data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital, será publicado no Diário da Justiça Eletrônico 
Estado do Ceará e divulgado na internet, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/tj_ce_23_servidor, edital que 
informará a disponibilização da consulta aos locais e aos horários de realização das provas.
7.3.1 O candidato deverá, obrigatoriamente, acessar o endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/tj_ce_23_servidor, 
para verifi car seu local de provas, por meio de busca individual, devendo, para tanto, informar os dados solicitados.
7.3.2 O candidato somente poderá realizar as provas no local designado pelo Cebraspe.
7.3.3 Serão de responsabilidade exclusiva do candidato a identifi cação correta de seu local de realização das provas e o comparecimento 
no horário determinado.
7.3.4 O Cebraspe poderá enviar, como complemento às informações citadas no subitem 7.3 deste edital, comunicação pessoal dirigida 
ao candidato, por e-mail, sendo de sua exclusiva responsabilidade a manutenção/atualização de seu correio eletrônico, o que não o 
desobriga do dever de observar o disposto no subitem 7.3 deste edital.
7.4 O edital de resultado fi nal nas provas objetivas e de resultado provisório na prova discursiva será publicado no Diário da Justiça 
Eletrônico Estado do Ceará, e divulgado na internet, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/tj_ce_23_servidor, na 
data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital.
8 DAS PROVAS OBJETIVAS
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8.1 As provas objetivas, de caráter eliminatório e classifi catório, valerão 10,00 pontos cada uma e abrangerão os objetos de avaliação 
constantes do item 13 deste edital.
8.2 As questões das provas objetivas serão do tipo múltipla escolha, com cinco opções (A, B, C, D e E), sendo uma única resposta cor-
reta, de acordo com o comando da questão. Haverá, na folha de respostas, para cada questão, cinco campos de marcação: um campo 
para cada uma das cinco opções A, B, C, D e E, devendo o candidato preencher o campo correspondente à resposta considerada por 
ele correta, de acordo com o comando da questão.
8.3 O candidato deverá marcar um, e somente um, dos cinco campos da folha de respostas, sob pena de arcar com os prejuízos decor-
rentes de marcações indevidas.
8.4 O candidato deverá transcrever as respostas das provas objetivas para a folha de respostas, que será o único documento válido para 
a correção das provas. O preenchimento da folha de respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em 
conformidade com as instruções específi cas contidas neste edital e na folha de respostas. Em hipótese alguma, haverá substituição da 
folha de respostas por motivo de erro do candidato.
8.5 Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos do preenchimento indevido da folha de respostas. Serão con-
sideradas marcações indevidas as que estiverem em desacordo com este edital e(ou) com as instruções contidas na folha de respostas, 
tais como marcação rasurada ou emendada ou campo de marcação não preenchido integralmente.
8.6 O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de nenhum modo, danifi car a sua folha de respostas, sob pena 
de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização do seu processamento eletrônico.
8.7 O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais, em especial de seu nome, do número de sua inscrição e do 
número de seu documento de identidade.
8.8 Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso de candidato a quem 
tenha sido deferido atendimento especial para auxílio no preenchimento/auxílio na leitura. Nesse caso, o candidato será acompanhado 
pelo aplicador especializado do Cebraspe devidamente treinado e as respostas fornecidas serão gravadas em áudio.
8.9 Serão anuladas as provas objetivas do candidato que não devolver a sua folha de respostas.
8.10 O Cebraspe disponibilizará o link de consulta da imagem da folha de respostas dos candidatos que realizaram as provas objetivas, 
exceto a dos candidatos cujas provas tiverem sido anuladas na forma do subitem 8.9 deste edital e dos que tiverem sido eliminados na 
forma dos subitens 12.22 e 12.24 deste edital, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/tj_ce_23_servidor, em até 
cinco dias úteis a partir da data de divulgação do resultado fi nal nas provas objetivas. A consulta à referida imagem fi cará disponível por 
até 60 dias corridos da data de publicação do resultado fi nal no concurso público.
8.10.1 Após o prazo determinado no subitem 8.10 deste edital, não serão aceitos pedidos de disponibilização da imagem da folha de 
respostas.
8.11 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS
8.11.1 As provas objetivas de todos os candidatos serão corrigidas por meio de processamento eletrônico das folhas de respostas.
8.11.2 A nota em cada questão das provas objetivas, feita com base nas marcações da folha de respostas, será igual 0,50 ponto, caso a 
resposta do candidato esteja em concordância com o gabarito ofi cial defi nitivo da prova de conhecimentos gerais (P1); 0,25 ponto, caso 
a resposta do candidato esteja em concordância com o gabarito ofi cial defi nitivo da prova de conhecimentos específi cos (P2); e 0,00 
ponto, caso a resposta do candidato esteja em discordância com o gabarito ofi cial defi nitivo das provas, caso não haja marcação ou haja 
mais de uma marcação.
8.11.3 O cálculo da nota em cada prova objetiva, comum às provas de todos os candidatos, será igual à soma das notas obtidas em todas 
as questões que a compõem.
8.11.4 Será considerado reprovado nas provas objetivas e eliminado do concurso público o candidato que se enquadrar em pelo menos 
um dos itens a seguir:
a) obtiver nota inferior a 6,00 pontos na prova objetiva de conhecimentos gerais P1;
b) obtiver nota inferior a 6,00 pontos na prova objetiva de conhecimentos específi cos P2.
8.11.4.1 O candidato eliminado na forma do subitem 8.11.4 deste edital não terá classifi cação alguma no concurso público.
8.11.5 Os candidatos não eliminados na forma do subitem 8.11.4 deste edital serão ordenados por cargo/área de acordo com os valores 
decrescentes da nota fi nal nas provas objetivas (NFPO), que será obtido pela seguinte fórmula: NFPO = NPCG + (3 x NPCE)/4, em 
que NPCG é a nota fi nal da prova de conhecimentos gerais em conformidade com o gabarito ofi cial e NPCE é a nota fi nal da prova de 
conhecimentos específi cos em conformidade com o gabarito ofi cial.
8.12 DOS GABARITOS OFICIAIS PRELIMINARES DAS PROVAS OBJETIVAS
8.12.1 Os gabaritos ofi ciais preliminares das provas objetivas serão divulgados na internet, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.
org.br/concursos/tj_ce_23_servidor, a partir das 19 horas da data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital.
8.12.2 O candidato que desejar interpor recursos contra os gabaritos ofi ciais preliminares das provas objetivas disporá do período prová-
vel estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital para fazê-lo, ininterruptamente.
8.12.3 Para recorrer contra os gabaritos ofi ciais preliminares das provas objetivas, o candidato deverá utilizar o Sistema Eletrônico de 
Interposição de Recurso, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/tj_ce_23_servidor, e seguir as instruções ali con-
tidas.
8.12.3.1 O candidato poderá, ainda, no período de que trata o subitem 8.12.2 deste edital, apresentar razões para a manutenção do 
gabarito, por meio do Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, disponível no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/
concursos/tj_ce_23_servidor, e seguir as instruções ali contidas.
8.12.4 Todos os recursos serão analisados, e as justifi cativas das alterações/anulações de gabarito serão divulgadas no endereço eletrô-
nico http://www.cebraspe.org.br/concursos/tj_ce_23_servidor. Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos.
8.12.5 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente 
indeferido.
8.12.6 O recurso não poderá conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que identifi que seu autor, sob pena 
de ser preliminarmente indeferido.
8.12.7 O deferimento de recurso contra questão de prova objetiva gera duas situações distintas: a anulação da questão ou a alteração 
de seu gabarito. A anulação de questão se dá quando o seu julgamento resta impossibilitado, o que ocorre nas seguintes situações, 
entre outras: o assunto abordado na questão foge ao escopo dos objetos de avaliação estabelecidos em edital; há possibilidade de dupla 
interpretação; há mais de uma opção que atenda ao comando da questão; há erro de digitação que prejudica o julgamento da questão; 
há contradição entre duas referências bibliográfi cas válidas. Já a alteração de gabarito pode decorrer de erro material na divulgação 
ou de apresentação de argumentação consistente que leve a banca a reconsiderar a resposta originalmente proposta para a questão.
8.12.7.1 Se do exame de recursos resultar a anulação de questão integrante de prova, a pontuação correspondente a essa questão será 
atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.
8.12.7.2 Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito ofi cial preliminar de questão integrante de prova, essa alteração 
valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.
8.12.8 Não será aceito recurso via postal, via requerimento administrativo, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo.
8.12.9 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso contra o gabarito ofi cial defi nitivo.
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8.12.10 Recursos cujo teor desrespeite a banca serão preliminarmente indeferidos.
9 DA PROVA DISCURSIVA
9.1 A prova discursiva valerá 10,00 pontos e consistirá da redação de texto dissertativo, de, no mínimo, 20 linhas e, no máximo, 30 linhas, 
a respeito de temas relacionados aos conhecimentos específi cos de cada cargo/área.
9.2 A prova discursiva será avaliada e pontuada segundo os critérios estabelecidos no subitem 9.7 deste edital.
9.3 O texto defi nitivo da prova discursiva deverá ser manuscrito, em letra legível, com caneta esferográfi ca de tinta preta fabricada em 
material transparente, não sendo permitida a interferência ou a participação de outras pessoas, salvo em caso de candidato a quem te-
nha sido deferido atendimento especial para a realização das provas. Nesse caso, o candidato será acompanhado por aplicador especia-
lizado do Cebraspe devidamente treinado, para o qual deverá ditar o texto — o qual será gravado em áudio —, especifi cando oralmente 
a grafi a das palavras e os sinais gráfi cos de pontuação.
9.4 O documento de texto defi nitivo da prova discursiva não poderá ser assinado, rubricado ou conter, em outro local que não o apropria-
do, qualquer palavra ou marca que identifi que o candidato, sob pena de anulação da prova discursiva. Assim, a detecção de qualquer 
marca identifi cadora no espaço destinado à transcrição do texto defi nitivo acarretará a anulação da prova discursiva.
9.5 O documento de texto defi nitivo será o único documento válido para avaliação da prova discursiva. A folha para rascunho do caderno 
de provas é de preenchimento facultativo e não é válida para a avaliação da prova discursiva.
9.6 O documento de texto defi nitivo não será substituído por motivo de erro do candidato em seu preenchimento.
9.7 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA DISCURSIVA
9.7.1 Para cada cargo/área/sistema de concorrência, com base na lista organizada na forma do subitem 8.11.5 deste edital, serão corri-
gidas as provas discursivas dos candidatos mais bem classifi cados nas provas objetivas, de acordo com o quantitativo especifi cado no 
quadro a seguir, respeitados os empates na última posição:

Cargo/Especialidade Ampla concorrência
Cargo 1: Técnico Judiciário – Área: Judiciária 175

Cargo 2: Técnico Judiciário – Área: Técnico-Administrativa 75

9.7.1.1 Conforme Resolução CNJ nº 203/2015 do Conselho Nacional de Justiça, alterada pela Resolução CNJ nº 457/2022, serão 
corrigidas as provas discursivas de todos os candidatos que se declararam pessoas com defi ciência e de todos os candidatos que se 
autodeclararam negros não eliminados nas provas objetivas.
9.7.2 O candidato cuja prova discursiva não for corrigida na forma dos subitens 9.7.1 ou 9.7.1.1 deste edital estará automaticamente 
eliminado e não terá classifi cação alguma no concurso.
9.7.3 O edital de resultado fi nal nas provas objetivas e de resultado provisório na prova discursiva listará apenas os candidatos que tive-
rem sua prova discursiva corrigida, conforme os subitens 9.7.1 e 9.7.1.1 deste edital.
9.7.4 A prova discursiva avaliará o conteúdo (conhecimento do tema), a capacidade de expressão na modalidade escrita e o uso das 
normas do registro formal culto da Língua Portuguesa. O candidato deverá produzir, conforme o comando formulado pela banca exami-
nadora, texto dissertativo, primando pela coerência e pela coesão.
9.7.4.1 A avaliação de conteúdo será feita por pelo menos dois examinadores. A nota de conteúdo do candidato será obtida pela média 
aritmética de duas notas convergentes atribuídas por examinadores distintos.
9.7.4.2 Duas notas de conteúdo da prova discursiva serão consideradas convergentes se diferirem entre si em até 25% da nota máxima 
de conteúdo possível na prova discursiva.
9.7.5 A prova discursiva será corrigida conforme os critérios a seguir.
a) a apresentação e a estrutura textuais e o desenvolvimento do tema totalizarão a nota relativa ao domínio do conteúdo (NC), cuja pon-
tuação máxima será limitada ao valor de 10,00 pontos;
b) a avaliação do domínio da modalidade escrita totalizará o número de erros (NE) do candidato, considerando-se aspectos de natureza 
gramatical, tais como: grafi a, morfossintaxe, pontuação e propriedade vocabular;
c) será desconsiderado, para efeito de avaliação, qualquer fragmento de texto que for escrito fora do local apropriado ou ultrapassar o 
número máximo de linhas estabelecido;
d) será calculada, então, a nota na prova discursiva (NPD) pela fórmula NPD = NC - 1 × NE ÷ TL, em que TL corresponde ao número de 
linhas efetivamente escritas pelo candidato;
e) será atribuída nota zero ao texto que obtiver NPD < 0,00;
f) será apenado o texto que desobedecer à extensão mínima de linhas, deduzindo-se, da pontuação atribuída, 0,10 ponto de cada linha 
que faltar para atingir o mínimo exigido;
g) nos casos de fuga ao tema, ou de não haver texto, o candidato receberá nota igual a zero.
9.7.6 Será aprovado na prova discursiva o candidato que obtiver NPD ≥ 6,00 pontos.
9.7.6.1 O candidato que não se enquadrar no subitem 9.7.6 deste edital não terá classifi cação alguma no concurso.
9.7.7 Será anulada a prova discursiva do candidato que não devolver o documento de texto defi nitivo.
9.7.7.1 O candidato que se enquadrar no subitem 9.7.7 deste edital não terá classifi cação alguma no concurso.
9.8 DOS RECURSOS CONTRA O PADRÃO PRELIMINAR DE RESPOSTA E CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO NA PROVA DIS-
CURSIVA
9.8.1 O padrão preliminar de resposta da prova discursiva será divulgado na internet, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.
br/concursos/tj_ce_23_servidor, a partir das 19 horas da data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital.
9.8.2 O candidato que desejar interpor recursos contra o padrão preliminar de resposta da prova discursiva disporá do período estabeleci-
do no cronograma constante do Anexo I deste edital para fazê-lo, por meio do Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, disponível 
no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/tj_ce_23_servidor, e seguir as instruções ali contidas.
9.8.3 Se houver alteração, por força de impugnação, do padrão preliminar de resposta da prova discursiva, essa alteração valerá para 
todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.
9.8.4 Após o julgamento dos recursos interpostos contra o padrão preliminar de resposta da prova discursiva, será defi nido o padrão 
defi nitivo e divulgado o resultado provisório na prova discursiva.
9.8.5 No recurso contra o resultado provisório na prova discursiva, é vedado ao candidato novamente impugnar em tese o padrão de 
resposta, estando limitado à correção de sua resposta de acordo com o padrão defi nitivo.
9.8.6 O candidato que desejar interpor recursos contra o resultado provisório na prova discursiva deverá observar os procedimentos 
disciplinados no respectivo edital de resultado provisório.
10 DA NOTA FINAL E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL NO CONCURSO
10.1 A nota fi nal de aprovação no concurso (NF) corresponderá à média ponderada das notas obtidas em cada prova, atribuindo-se:
a) peso 1 (um) a nota da prova de conhecimentos gerais (P1);
b) peso 3 (três) a nota da prova de conhecimentos específi cos (P2);
c) peso 2 (dois) a nota da prova discursiva (P3).
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NF = [NPCG + (3 × NPCE) + (2 × NPD)]/6

10.1.1 Os candidatos que não obtiverem aproveitamento na média fi nal igual ou superior a 60% (sessenta por cento) serão considerados 
eliminados do concurso público.
10.2 Após o cálculo da nota fi nal no concurso e aplicados os critérios de desempate constantes do item 11 deste edital, os candidatos 
serão listados em ordem de classifi cação por cargo/área, de acordo com os valores decrescentes das notas fi nais no concurso.
10.3 Os nomes dos candidatos que, no ato da inscrição, se declararem com defi ciência, se não forem eliminados no concurso e consi-
derados pessoas com defi ciência na avaliação biopsicossocial, serão publicados em lista à parte e fi gurarão também na lista de classi-
fi cação geral por cargo/área.
10.4 Os nomes dos candidatos que, no ato da inscrição, se autodeclararam negros, se não eliminados no concurso e considerados 
negros no procedimento de heteroidentifi cação, serão publicados em lista à parte e fi gurarão também na lista de classifi cação geral por 
cargo/área.
10.5 Todos os resultados citados neste edital serão expressos até a segunda casa decimal, arredondando-se para o número imediata-
mente superior se o algarismo da terceira casa decimal for igual ou superior a cinco.
10.6 O candidato classifi cado no concurso público poderá dele desistir, defi nitiva ou temporariamente, mediante requerimento endereça-
do à Presidência do TJCE, até o último dia útil anterior à data da posse.
10.7 O candidato que desistir defi nitivamente será, para todos os efeitos, excluído do concurso público.
10.8 O candidato que desistir temporariamente renunciará a sua classifi cação e será posicionado em último lugar na lista de aprovados.
11 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
11.1 Em caso de empate na nota fi nal no concurso, terá preferência o candidato que, na seguinte ordem:
a) tiver idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste concurso, conforme o art. 27, parágrafo único, da Lei 
nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso);
b) obtiver a maior nota na prova discursiva P3;
c) obtiver a maior nota na prova objetiva de conhecimentos específi cos P2;
d) obtiver a maior nota na disciplina Língua Portuguesa na prova objetiva de conhecimentos gerais P1;
e) tiver exercido a função de jurado (conforme o art. 440 do Código de Processo Penal);
f) tiver maior idade.
11.2 Os candidatos a que se refere a alínea “e” do subitem 11.1 deste edital serão convocados, antes do resultado fi nal do concurso, para 
a entrega da documentação que comprovará o exercício da função de jurado.
11.2.1 Para fi ns de comprovação da função citada no subitem 11.2 deste edital, serão aceitas certidões, declarações, atestados ou outros 
documentos públicos (original ou cópia autenticada em cartório) emitidos pelos Tribunais de Justiça Estaduais e Regionais Federais do 
País, relativos ao exercício da função de jurado, nos termos do art. 440 do CPP, alterado pela Lei nº 11.689/2008.
11.3 Os candidatos que seguirem empatados até a aplicação da alínea “f” do subitem 11.1 deste edital serão convocados, antes do re-
sultado fi nal no concurso, para a apresentação da imagem legível da certidão de nascimento para verifi cação do horário do nascimento 
para fi ns de desempate.
11.3.1 Para os candidatos convocados para apresentação da certidão de nascimento que não apresentarem a imagem legível da certidão 
de nascimento, será considerada como hora de nascimento 23 horas 59 minutos e 59 segundos.
12 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o concurso público contidas nos comunicados, neste edital e em 
outros a serem publicados.
12.2 Todos os candidatos concorrerão em igualdade de condições, excetuados os casos específi cos previstos na legislação vigente para 
o atendimento especializado para a realização das provas.
12.3 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes a este 
concurso público publicados no Diário da Justiça Eletrônico Estado do Ceará e(ou) divulgados na internet, no endereço eletrônico http://
www.cebraspe.org.br/concursos/tj_ce_23_servidor.
12.3.1 Caso ocorram problemas de ordem técnica e(ou) operacional nos links referentes ao concurso, causados pelo Cebraspe, que 
comprometam as funcionalidades sistêmicas ou gerem a indisponibilidade de serviços, os prazos de acesso a esses links serão automa-
ticamente prorrogados, no mínimo, pelo tempo que durar a indisponibilidade ou que fi car comprometida a funcionalidade. A prorrogação 
poderá ser feita sem alteração das condições deste edital.
12.3.2 As informações a respeito de notas e classifi cações poderão ser acessadas por meio dos editais de resultados. Não serão forne-
cidas informações que já constem dos editais ou fora dos prazos previstos nesses editais.
12.4 O candidato poderá obter informações referentes ao concurso público na Central de Atendimento ao Candidato do Cebraspe, loca-
lizada na Universidade de Brasília (UnB) – Campus Universitário Darcy Ribeiro, Sede do Cebraspe – Asa Norte, Brasília/DF, por meio do 
telefone 0800 722 1125, ou via internet, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/tj_ce_23_servidor, ressalvado o 
disposto no subitem 12.6 deste edital, e por meio do endereço eletrônico sac@cebraspe.org.br.
12.5 O candidato que desejar relatar ao Cebraspe fatos ocorridos durante a realização do concurso deverá fazê-lo junto à Central de 
Atendimento ao Candidato do Cebraspe, postando correspondência para a Caixa Postal 4488, CEP 70842-970, Brasília/DF, ou enviando 
e-mail para o endereço eletrônico sac@cebraspe.org.br.
12.6 Não serão dadas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas. O candidato deverá 
observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem divulgados na forma do subitem 12.3 deste edital.
12.6.1 Não serão fornecidos a terceiros informações e documentos pessoais de candidatos, em atenção ao disposto no art. 31 da Lei 
nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.
12.7 O candidato poderá protocolar requerimento relativo ao concurso, a qualquer tempo, por meio de correspondência ou e-mail ins-
truído com cópia do documento de identidade e do CPF. O requerimento poderá ser feito pessoalmente mediante preenchimento de 
formulário próprio, à disposição do candidato na Central de Atendimento ao Candidato do Cebraspe, no horário das 8 horas e 30 minutos 
às 18 horas e 30 minutos, ininterruptamente, exceto sábados, domingos e feriados, observado o subitem 12.5 deste edital.
12.8 O candidato que desejar corrigir o nome fornecido durante o processo de inscrição deverá entregar requerimento de solicitação de 
alteração de dados cadastrais das 8 horas e 30 minutos às 18 horas e 30 minutos (exceto sábados, domingos e feriados), pessoalmente 
ou por terceiro, na Central de Atendimento ao Candidato do Cebraspe, localizada na Universidade de Brasília (UnB) – Campus Universi-
tário Darcy Ribeiro, Sede do Cebraspe – Asa Norte, Brasília/DF, ou enviá-lo, via SEDEX ou carta registrada com aviso de recebimento, 
para a Central de Atendimento ao Candidato do Cebraspe – TJCE Servidor 2022 (Solicitação de alteração de dados cadastrais) – Caixa 
Postal 4488, CEP 70842-970, Brasília/DF, ou via e-mail, para o endereço eletrônico sac@cebraspe.org.br, acompanhado de cópia dos 
documentos que contenham os dados corretos e cópia da sentença homologatória de retifi cação do registro civil.
12.8.1 O candidato que solicitar a alteração de nome, nos termos do subitem 12.8 deste edital, terá o seu nome atualizado na base de 
dados do Cebraspe para os eventos com inscrições abertas e para os futuros eventos.
12.9 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência mínima de uma hora do horário 
fi xado para seu início, munido somente de caneta esferográfi ca de tinta preta fabricada em material transparente, do comprovante de 
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inscrição ou do comprovante de pagamento da taxa de inscrição e do documento de identidade original. Não será permitido o uso de 
lápis, lapiseira/grafi te, marca-texto e(ou) borracha durante a realização das provas.
12.9.1 O candidato que desejar obter comprovante de comparecimento às provas deste certame deverá solicitá-lo no momento de rea-
lização das provas.
12.10 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança 
Pública, pelos Institutos de Identifi cação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fi scalizadores de 
exercício profi ssional (ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; certifi cado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão 
público que, por lei federal, valham como identidade; carteiras de trabalho; carteiras de identidade do trabalhador; carteiras nacionais de 
habilitação (somente o modelo com foto); documentos digitais (e-Título, CNH digital e RG digital) apresentados nos respectivos aplicati-
vos ofi ciais, desde que contenham foto e assinatura.
12.10.1 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento; CPF; títulos eleitorais; carteiras de estudante; 
carteiras funcionais sem valor de identidade; documentos vencidos, documentos ilegíveis, não identifi cáveis e(ou) danifi cados, cópia 
do documento de identidade, ainda que autenticada ou protocolo do documento de identidade; ou documentos digitais não citados no 
subitem 12.10 deste edital e(ou) apresentados fora de seus aplicativos ofi ciais ou sem foto e assinatura.
12.10.2 Os candidatos que não apresentarem documento de identidade conforme previsto no subitem 12.10 deste edital não poderão 
realizar as provas e serão eliminados do concurso.
12.11 O candidato que, por ocasião da realização das provas, não apresentar o documento de identidade original, na forma defi nida no 
subitem 12.10 deste edital, não poderá realizá-las e será automaticamente eliminado do concurso público.
12.12 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade original, por 
motivo de perda, roubo ou furto, deverá entregar à equipe de aplicação documento (original ou cópia simples) que ateste o registro da 
ocorrência em órgão policial expedido, no máximo, 90 dias antes da data de realização das provas, ocasião em que será submetido à 
identifi cação especial, que compreende coleta de dados e de assinaturas em formulário próprio. O documento de registro da ocorrência 
será retido pela equipe de aplicação.
12.12.1 A identifi cação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identifi cação apresente dúvidas relativas à fi sio-
nomia ou à assinatura do portador.
12.12.2 Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, o Cebraspe poderá proceder à coleta de dado biométrico de 
todos os candidatos no dia de realização das provas.
12.12.3 A inviolabilidade do caderno de questões será comprovada no momento da abertura do envelope de provas, mediante assinatura 
de dois candidatos em formulário próprio.
12.13 Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes dos predeterminados em edital ou em comunicado.
12.14 Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o horário fi xado para seu início.
12.15 O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local de realização das provas por, no mínimo, uma hora após o início das 
provas.
12.15.1 A inobservância do subitem 12.15 deste edital acarretará a não correção das provas e, consequentemente, a eliminação do 
candidato do concurso público.
12.16 O Cebraspe manterá um marcador de tempo em cada sala de provas para fi ns de acompanhamento pelos candidatos.
12.17 O candidato que se retirar do ambiente de provas não poderá retornar em hipótese alguma.
12.18 O candidato somente poderá retirar-se da sala de provas levando o caderno de provas no decurso dos últimos 15 minutos anterio-
res ao horário determinado para o término das provas.
12.19 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em razão do afastamento de candi-
dato da sala de provas.
12.20 Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não comparecimento ao local de realização das provas nos dias e 
horários determinados implicará a eliminação automática do candidato do concurso.
12.21 Não serão permitidas, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos e a utilização de máquinas calculadoras 
ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro material de consulta, inclusive códigos e(ou) legislação.
12.22 Será eliminado do concurso o candidato que, durante a realização das provas, for surpreendido portando:
a) aparelhos eletrônicos, tais como wearable tech, máquinas calculadoras, agendas eletrônicas e(ou) similares, telefones celulares, 
smartphones, tablets, ipods®, gravadores, pen drive, mp3 player e(ou) similar, relógio de qualquer espécie, alarmes, chaves com alarme 
ou com qualquer outro componente eletrônico, fones de ouvido e(ou) qualquer transmissor, gravador e(ou) receptor de dados, imagens, 
vídeos e mensagens etc.;
b) óculos escuros, protetor auricular, lápis, lapiseira/grafi te, marca-texto e(ou) borracha;
c) quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc.;
d) qualquer recipiente ou embalagem que não seja fabricado com material transparente, tais como garrafa de água, suco, refrigerante e 
embalagem de alimentos (biscoitos, barras de cereais, chocolate, balas etc.). 12.22.1 No ambiente de provas, ou seja, nas dependências 
físicas em que serão realizadas as provas, não será permitido o uso pelo candidato de quaisquer objetos relacionados no subitem 12.22 
deste edital.
12.22.1.1 Não será permitida a entrada de candidatos no ambiente de provas portando armas, à exceção dos casos previstos na Lei 
Federal nº 10.826/2003, e suas alterações. O candidato que estiver armado e for amparado pela citada lei deverá solicitar atendimento 
especial no ato da solicitação de inscrição, conforme subitem 6.4.9.5 deste edital.
12.22.2 Sob pena de ser eliminado do concurso, antes de entrar na sala de provas, o candidato deverá guardar, em embalagem porta-
objetos fornecida pela equipe de aplicação, obrigatoriamente desligados, telefone celular e qualquer outro equipamento eletrônico rela-
cionado no subitem 12.22 deste edital.
12.22.2.1 Durante toda a permanência do candidato na sala de provas, o seu telefone celular, assim como qualquer equipamento ele-
trônico, deve permanecer obrigatoriamente desligado e acondicionado na embalagem porta-objetos lacrada, com todos os aplicativos, 
funções e sistemas desativados e desligados, incluindo alarmes. O candidato será eliminado do concurso caso o seu telefone celular 
ou qualquer equipamento eletrônico entre em funcionamento, mesmo sem a sua interferência direta, durante a realização das provas.
12.22.2.2 A embalagem porta-objetos devidamente lacrada e identifi cada pelo candidato deverá ser mantida embaixo da carteira até o 
término das suas provas. A embalagem porta-objetos somente poderá ser deslacrada fora do ambiente de provas.
12.22.3 O Cebraspe recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos citados no subitem 12.22 deste edital no dia de realização 
das provas.
12.22.4 O Cebraspe não fi cará responsável pela guarda de quaisquer dos objetos supracitados.
12.22.5 O Cebraspe não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a 
realização das provas nem por danos a eles causados.
12.23 No dia de realização das provas, o Cebraspe poderá submeter os candidatos ao sistema de detecção de metal nas salas, corredo-
res e banheiros, a fi m de impedir a prática de fraude e de verifi car se o candidato está portando material não permitido.
12.24 Será automaticamente eliminado do concurso público, em decorrência da anulação de suas provas, o candidato que durante a 
realização das provas:
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a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas;
b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, dicionário, notas ou impressos que não forem expressamente per-
mitidos ou que se comunicar com outro candidato;
c) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos ou outros objetos, tais como os listados no subitem 12.22 deste edital;
d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as autoridades presentes ou com 
os demais candidatos;
e) fi zer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio que não os per-
mitidos;
f) não entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização;
g) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fi scal;
h) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de respostas ou o documento de texto defi nitivo;
i) descumprir as instruções contidas em editais, no caderno de provas, na folha de respostas ou no documento de texto defi nitivo;
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, comportando-se indevidamente;
k) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter a própria aprovação ou a aprovação de terceiros em qualquer etapa 
do concurso público;
l) não permitir a coleta de sua assinatura;
m) for surpreendido portando caneta fabricada em material não transparente;
n) for surpreendido portando anotações em papéis que não os permitidos;
o) for surpreendido portando qualquer tipo de arma sem o devido deferimento de atendimento especial, conforme previsto no subitem 
6.4.9.5 deste edital;
p) recusar-se a ser submetido ao detector de metal;
q) deixar de transcrever ou recusar-se a transcrever, para posterior exame grafológico, a frase contida no material de prova que lhe for 
entregue;
r) registrar, em local não apropriado de qualquer documento avaliativo, qualquer palavra ou marca que o identifi que;
s) não permitir a coleta de dado biométrico;
t) descumprir as medidas de proteção em razão da pandemia do novo coronavírus a serem oportunamente divulgadas.
12.25 Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, o Cebraspe tem a prerrogativa para entregar 
ao candidato prova/material substitutivo.
12.26 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas ou pelas autori-
dades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas ou aos critérios de avaliação e de classifi cação.
12.27 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, que o candi-
dato se utilizou de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do concurso público.
12.28 O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas constituirá tentativa de fraude e implicará a eliminação do candidato 
do concurso.
12.29 Serão divulgadas oportunamente as informações a respeito das medidas de proteção que serão adotadas no dia de realização das 
provas, em razão da pandemia do novo coronavírus.
12.30 O prazo de validade do concurso esgotar-se-á após dois anos, contados a partir da data de publicação da homologação do resul-
tado fi nal, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual período.
12.31 O candidato deverá manter atualizados seus dados pessoais e seu endereço perante o Cebraspe enquanto estiver participando do 
concurso público, por meio de requerimento a ser enviado à Central de Atendimento ao Candidato do Cebraspe, na forma dos subitens 
12.7 ou 12.8 deste edital, conforme o caso, e perante o TJCE, após a homologação do resultado fi nal, desde que aprovado. São de ex-
clusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização de seus dados pessoais e de seu endereço.
12.32 As despesas relativas à participação em todas as fases do concurso e à apresentação para os exames da avaliação biopsicosso-
cial dos candidatos que se declararem com defi ciência e para os exames pré-admissionais correrão às expensas do próprio candidato.
12.33 As alterações de legislação com entrada em vigor até a data de publicação deste edital serão objeto de avaliação, ainda que não 
contempladas nos objetos de avaliação constantes do item 13 deste edital.
12.34 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste edital, bem como as alterações em dispositivos legais e nor-
mativos a ele posteriores não serão objeto de avaliação, salvo se listadas nos objetos de avaliação constantes do item 13 deste edital.
12.34.1 As jurisprudências dos tribunais superiores poderão ser consideradas para fi ns de elaboração de questões desde que publicadas 
até 30 dias antes da data de realização das provas.
12.35 Quaisquer alterações nas regras fi xadas neste edital só poderão ser feitas por meio de outro edital.
12.36 Os casos omissos serão resolvidos pelo Cebraspe e pelo TJCE.
13 DOS OBJETOS DE AVALIAÇÃO (HABILIDADES E CONHECIMENTOS)
13.1 HABILIDADES
13.1.1 As questões das provas poderão avaliar habilidades que vão além do mero conhecimento memorizado, abrangendo compreen-
são, aplicação, análise, síntese e avaliação, com o intuito de valorizar a capacidade de raciocínio.
13.1.2 Cada questão das provas poderá contemplar mais de um objeto de avaliação.
13.2 CONHECIMENTOS
13.2.1 Nas provas, serão avaliados, além de habilidades, conhecimentos conforme descritos a seguir.
13.2.2 CONHECIMENTOS GERAIS
LÍNGUA PORTUGUESA: 1 Compreensão e interpretação de textos de gêneros variados. 2 Reconhecimento de tipos e gêneros textuais. 
3 Domínio da ortografi a ofi cial. 4 Domínio dos mecanismos de coesão textual. 4.1 Emprego de elementos de referenciação, substitui-
ção e repetição, de conectores e de outros elementos de sequenciação textual. 4.2 Emprego de tempos e modos verbais. 5 Domínio 
da estrutura morfossintática do período. 5.1 Emprego das classes de palavras. 5.2 Relações de coordenação entre orações e entre 
termos da oração. 5.3 Relações de subordinação entre orações e entre termos da oração. 5.4 Emprego dos sinais de pontuação. 5.5 
Concordância verbal e nominal. 5.6 Regência verbal e nominal. 5.7 Emprego do sinal indicativo de crase. 5.8 Colocação dos pronomes 
átonos. 6 Reescrita de frases e parágrafos do texto. 6.1 Signifi cação das palavras. 6.2 Substituição de palavras ou de trechos de texto. 
6.3 Reorganização da estrutura de orações e de períodos do texto. 6.4 Reescrita de textos de diferentes gêneros e níveis de formalidade.
NOÇÕES DE INFORMÁTICA: 1 Noções de Sistema Operacional Windows 10. 2 Edição de textos, planilhas e apresentações (pacotes 
Microsoft Offi  ce 365). 3.3 Programas de correio eletrônico (Outlook Express). 3.4 Sítios de busca e pesquisa na Internet. 3.5 Grupos de 
discussão. 3.6 Redes sociais. 3.7 Computação na nuvem (cloud computing). 4 Conceitos de organização e de gerenciamento de informa-
ções, arquivos, pastas e programas. 5 Segurança da informação. 5.1 Procedimentos de segurança. 5.2 Noções de vírus, worms e pragas 
virtuais. 5.3 Aplicativos para segurança (antivírus, fi rewall, anti-spyware etc.).
RACIOCÍNIO LÓGICO: 1 Estruturas lógicas. 2 Lógica de argumentação: analogias, inferências, deduções e conclusões. 3 Lógica sen-
tencial (ou proposicional). 3.1 Proposições simples e compostas. 3.2 Tabelas verdade. 3.3 Equivalências. 3.4 Leis de De Morgan. 3.5 
Diagramas lógicos. 4 Lógica de primeira ordem. 5 Princípios de contagem e probabilidade. 6 Operações com conjuntos. 7 Raciocínio 
lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais.
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
CARGO 1: TÉCNICO JUDICIÁRIO – ÁREA ADMINISTRATIVA:
NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL: 1 Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 1.1 Princípios fundamentais. 2 
Aplicabilidade das normas constitucionais. 2.1 Normas de efi cácia plena, contida e limitada. 2.2 Normas programáticas. 3 Direitos e ga-
rantias fundamentais. 3.1 Direitos e deveres individuais e coletivos, direitos sociais, direitos de nacionalidade, direitos políticos, partidos 
políticos. 4 Organização político-administrativa do Estado. 4.1 Estado federal brasileiro, União, estados, Distrito Federal, municípios e 
territórios. 5 Administração pública. 5.1 Disposições gerais, servidores públicos. 6 Poder executivo. 6.1 Atribuições e responsabilidades 
do presidente da República. 7 Poder legislativo. 7.1 Estrutura. 7.2 Funcionamento e atribuições. 7.3 Processo legislativo. 7.4 Fiscalização 
contábil, fi nanceira e orçamentária. 7.5 Comissões parlamentares de inquérito. 8 Poder judiciário. 8.1 Disposições gerais. 8.2 Órgãos 
do poder judiciário. 8.2.1 Organização e competências, Conselho Nacional de Justiça. 8.2.1.1 Composição e competências. 9 Funções 
essenciais à justiça. 9.1 Ministério Público, Advocacia Pública. 9.2 Defensoria Pública.
NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO: 1 Estado, governo e administração pública. 1.1 Conceitos. 1.2 Elementos. 2 Direito admi-
nistrativo. 2.1 Conceito. 2.2 Objeto. 2.3 Fontes. 3 Ato administrativo. 3.1 Conceito, requisitos, atributos, classifi cação e espécies. 3.2 
Extinção do ato administrativo: cassação, anulação, revogação e convalidação. 3.3 Decadência administrativa. 4 Agentes públicos. 4.1 
Legislação pertinente. 4.1.1 Disposições constitucionais aplicáveis. 4.2 Disposições doutrinárias. 4.2.1 Conceito. 4.2.2 Espécies. 4.2.3 
Cargo, emprego e função pública. 4.2.4 Provimento. 4.2.5 Vacância. 4.2.6 Efetividade, estabilidade e vitaliciedade. 4.2.7 Remuneração. 
4.2.8 Direitos e deveres. 4.2.9 Responsabilidade. 4.2.10 Processo administrativo disciplinar. 4.3 Lei de Organização Administrativa (Lei 
nº 16.208/2017). 5 Poderes da administração pública. 5.1 Hierárquico, disciplinar, regulamentar e de polícia. 5.2 Uso e abuso do poder. 
6 Regime jurídico-administrativo. 6.1 Conceito. 6.2 Princípios expressos e implícitos da administração pública. 7 Responsabilidade civil 
do Estado. 7.1 Evolução histórica. 7.2 Responsabilidade civil do Estado no direito brasileiro. 7.2.1 Responsabilidade por ato comissivo do 
Estado. 7.2.2 Responsabilidade por omissão do Estado. 7.3 Requisitos para a demonstração da responsabilidade do Estado. 7.4 Causas 
excludentes e atenuantes da responsabilidade do Estado. 7.5 Reparação do dano. 7.6 Direito de regresso. 8 Serviços públicos. 8.1 Con-
ceito. 8.2 Elementos constitutivos. 8.3 Formas de prestação e meios de execução. 8.4 Delegação: concessão, permissão e autorização. 
8.5 Classifi cação. 8.6 Princípios. 9 Organização administrativa. 9.1 Centralização, descentralização, concentração e desconcentração. 
9.2 Administração direta e indireta. 9.3 Autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista. 9.4 Entidades pa-
raestatais e terceiro setor: serviços sociais autônomos, entidades de apoio, organizações sociais, organizações da sociedade civil de 
interesse público. 10 Controle da administração pública. 10.1 Controle exercido pela administração pública. 10.2 Controle judicial. 10.3 
Controle legislativo. 10.4 Improbidade administrativa: Lei nº 14.320/2021. 11 Processo administrativo. 11.1 Lei nº 9.784/1999. 12 Licita-
ções e contratos administrativos. 12.1 Legislação pertinente. 12.1.1 Lei nº 14.133/2021. 12.2 Fundamentos constitucionais.
NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 1 Características básicas das organizações formais modernas: tipos de estrutura organiza-
cional, natureza, fi nalidades e critérios de departamentalização. 2 Organização administrativa: centralização, descentralização, concen-
tração e desconcentração; organização administrativa da União; administração direta e indireta. 3 Gestão de processos. 4 Gestão de 
contratos. 5 Noções de processos licitatórios.
NOÇÕES DE GESTÃO PÚBLICA:  1 Processo administrativo. 1.1 Funções de administração: planejamento, organização, direção e 
controle. 1.2 Processo de planejamento. 1.2.1 Planejamento estratégico: visão, missão e análise SWOT. 1.2.2 Análise competitiva e 
estratégias genéricas. 1.2.3 Redes e alianças. 1.2.4 Planejamento tático. 1.2.5 Planejamento operacional. 1.2.6 Administração por obje-
tivos. 1.2.7 Balanced scorecard. 1.2.8 Processo decisório. 1.3 Organização. 1.3.1 Estrutura organizacional. 1.3.2 Tipos de departamen-
talização: características, vantagens e desvantagens de cada tipo. 2 Comportamento organizacional: relações indivíduo/organização, 
motivação, liderança, desempenho. 3 Competência interpessoal. 4 Gerenciamento de confl itos.
CARGO 2: TÉCNICO JUDICIÁRIO – ÁREA JUDICIÁRIA:
NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL: 1 Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 1.1 Princípios fundamentais. 2 
Aplicabilidade das normas constitucionais. 2.1 Normas de efi cácia plena, contida e limitada. 2.2 Normas programáticas. 3 Direitos e ga-
rantias fundamentais. 3.1 Direitos e deveres individuais e coletivos, direitos sociais, direitos de nacionalidade, direitos políticos, partidos 
políticos. 4 Organização político-administrativa do Estado. 4.1 Estado federal brasileiro, União, estados, Distrito Federal, municípios e 
territórios. 5 Administração pública. 5.1 Disposições gerais, servidores públicos. 6 Poder executivo. 6.1 Atribuições e responsabilidades 
do presidente da República. 7 Poder legislativo. 7.1 Estrutura. 7.2 Funcionamento e atribuições. 7.3 Processo legislativo. 7.4 Fiscalização 
contábil, fi nanceira e orçamentária. 7.5 Comissões parlamentares de inquérito. 8 Poder judiciário. 8.1 Disposições gerais. 8.2 Órgãos 
do poder judiciário. 8.2.1 Organização e competências, Conselho Nacional de Justiça. 8.2.1.1 Composição e competências. 9 Funções 
essenciais à justiça. 9.1 Ministério Público, Advocacia Pública. 9.2 Defensoria Pública.
NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO: 1 Estado, governo e administração pública. 1.1 Conceitos. 1.2 Elementos. 2 Direito adminis-
trativo. 2.1 Conceito. 2.2 Objeto. 2.3 Fontes. 3 Ato administrativo. 3.1 Conceito, requisitos, atributos, classifi cação e espécies. 3.2 Extin-
ção do ato administrativo: cassação, anulação, revogação e convalidação. 3.3 Decadência administrativa. 4 Agentes públicos. 4.1 Legis-
lação pertinente. 4.1.1 Disposições constitucionais aplicáveis. 4.2 Disposições doutrinárias. 4.2.1 Conceito. 4.2.2 Espécies. 4.2.3 Cargo, 
emprego e função pública. 4.2.4 Provimento. 4.2.5 Vacância. 4.2.6 Efetividade, estabilidade e vitaliciedade. 4.2.7 Remuneração. 4.2.8 
Direitos e deveres. 4.2.9 Responsabilidade. 4.2.10 Processo administrativo disciplinar. 4.3 Organização Judiciária (Lei nº 16.397/2017 
e Resoluções do Pleno nº 05/2019, 07/2020, 03/2021, 01/2022 e 02/2022). 5 Poderes da administração pública. 5.1 Hierárquico, disci-
plinar, regulamentar e de polícia. 5.2 Uso e abuso do poder. 6 Regime jurídico-administrativo. 6.1 Conceito. 6.2 Princípios expressos e 
implícitos da administração pública. 7 Responsabilidade civil do Estado. 7.1 Evolução histórica. 7.2 Responsabilidade civil do Estado no 
direito brasileiro. 7.2.1 Responsabilidade por ato comissivo do Estado. 7.2.2 Responsabilidade por omissão do Estado. 7.3 Requisitos 
para a demonstração da responsabilidade do Estado. 7.4 Causas excludentes e atenuantes da responsabilidade do Estado. 7.5 Repa-
ração do dano. 7.6 Direito de regresso. 8 Serviços públicos. 8.1 Conceito. 8.2 Elementos constitutivos. 8.3 Formas de prestação e meios 
de execução. 8.4 Delegação: concessão, permissão e autorização. 8.5 Classifi cação. 8.6 Princípios. 9 Organização administrativa. 9.1 
Centralização, descentralização, concentração e desconcentração. 9.2 Administração direta e indireta. 9.3 Autarquias, fundações, em-
presas públicas e sociedades de economia mista. 9.4 Entidades paraestatais e terceiro setor: serviços sociais autônomos, entidades de 
apoio, organizações sociais, organizações da sociedade civil de interesse público. 10 Controle da administração pública. 10.1 Controle 
exercido pela administração pública. 10.2 Controle judicial. 10.3 Controle legislativo. 10.4 Improbidade administrativa: Lei nº 14.320/2021. 
11 Processo administrativo. 11.1 Lei nº 9.784/1999. 12 Licitações e contratos administrativos. 12.1 Legislação pertinente. 12.1.1 Lei nº 
14.133/2021. 12.2 Fundamentos constitucionais.
NOÇÕES DE DIREITO PROCESSUAL CIVIL: 1 Lei nº 13.105/2015 – Novo Código de Processo Civil. 2 Normas processuais civis. 3 
A jurisdição. 4 A Ação. 4.1 Conceito, natureza, elementos e características. 4.2 Condições da ação. 4.3 Classifi cação. 5 Pressupostos 
processuais. 6 Preclusão. 7 Sujeitos do processo. 7.1 Capacidade processual e postulatória. 7.2 Deveres das partes e procuradores. 7.3 
Procuradores. 7.4 Sucessão das partes e dos procuradores. 7.5 Litisconsórcio. 8 Intervenção de terceiros. 9 Poderes, deveres e respon-
sabilidade do juiz. 10 Ministério Público. 11 Advocacia Pública. 12 Defensoria Pública. 13 Atos processuais. 13.1 Forma dos atos. 13.2 
Tempo e lugar. 13.3 Prazos. 13.4 Comunicação dos atos processuais. 13.5 Nulidades. 13.6 Distribuição e registro. 13.7 Valor da causa. 
14 Tutela provisória. 14.1 Tutela de urgência. 14.2 Disposições gerais. 15 Formação, suspensão e extinção do processo. 16 Processo 
de conhecimento e do cumprimento de sentença. 16.1 Procedimento comum. 16.2 Disposições Gerais. 16.3 Petição inicial. 16.4 Impro-
cedência liminar do pedido. 16.5 Audiência de conciliação ou de mediação. 16.6 Contestação, reconvenção e revelia. 16.7 Audiência 
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de instrução e julgamento. 16.8 Providências preliminares e de saneamento. 16.9 Julgamento conforme o estado do processo. 16.10 
Provas. 16.11 Sentença e coisa julgada. 16.12 Cumprimento da sentença. 16.13 Disposições Gerais. 16.14 Cumprimento. 16.15 Liquida-
ção. 17 Procedimentos Especiais. 18 Procedimentos de jurisdição voluntária. 19 Processos de execução. 20 Processos nos tribunais e 
meios de impugnação das decisões judiciais. 21 Livro Complementar. 22 Disposições fi nais e transitórias. 23 Mandado de segurança. 24 
Ação popular. 25 Ação civil pública. 26 Ação de improbidade administrativa. 27 Reclamação constitucional. 28 Lei nº 8.245/1991 e suas 
alterações (Locação de imóveis urbanos). 28.1 Procedimentos. 29 Jurisprudência dos tribunais superiores.
NOÇÕES DE DIREITO PROCESSUAL PENAL: 1 Processo penal brasileiro. Processo penal constitucional. 2 Sistemas e princípios fun-
damentais. 3 Aplicação da lei processual no tempo, no espaço e em relação às pessoas. 3.1 Disposições preliminares do Código de Pro-
cesso Penal. 4 Fase pré-processual: inquérito policial. 5 Processo, procedimento e relação jurídica processual. 5.1 Elementos identifi ca-
dores da relação processual. 5.2 Formas do procedimento. 5.3 Princípios gerais e informadores do processo. 5.4 Pretensão punitiva. 5.5 
Tipos de processo penal. 6 Ação penal. 7 Ação civil ex delicto. 8 Jurisdição e competência. 9 Questões e processos incidentes. 10 Prova. 
10.1 Lei nº 9.296/1996 (interceptação telefônica). 11 Sujeitos do processo. 12 Prisão, medidas cautelares e liberdade provisória. 12.1 
Lei nº 7.960/1989 (prisão temporária). 13 Citações e intimações. 14 Atos processuais e atos judiciais. 15 Procedimentos. 15.1 Processo 
comum. 15.2 Processos especiais. 15.3 Lei nº 8.038/1990 — normas procedimentais para os processos perante o Superior Tribunal de 
Justiça (STJ) e o Supremo Tribunal Federal (STF). 16 Lei nº 9.099/1995 e Lei nº 10.259/2001 (juizados especiais cíveis e criminais). 17 
Prazos. 17.1 Características, princípios e contagem. 18 Nulidades. 19 Recursos em geral. 20 Habeas corpus e seu processo. 21 Lei nº 
13.964/2019 e as alterações trazidas ao Código de Processo Penal. 22 Normas processuais da Lei nº 7.210/1984 (execução penal). 23 
Disposições processuais penais trazidas pela legislação extravagante. 23.1 Lei nº 9.296/1996 (Lei de Interceptação Telefônica). 23.2 Lei 
nº 9.605/1998 (Lei do Meio Ambiente). 23.3 Lei nº 12.850/2013 (Lei do Crime Organizado). 24 Relações jurisdicionais com autoridade 
estrangeira. 25 Disposições Gerais do Código de Processo Penal.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

ANEXO I
CRONOGRAMA PREVISTO

Atividade Datas previstas

Período de solicitação de inscrição e de solicitação 
de inscrição com isenção de taxa de inscrição

31/1 a 22/2/2023
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último dia (horário ofi cial 
de Brasília/DF)

Disponibilização do link para verifi cação de defe-
rimento da foto encaminhada na inscrição e prazo 
para novo envio de foto que atenda às determina-
ções do sistema

23 e 24/2/2023
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último dia (horário ofi cial 
de Brasília/DF)

Consulta à situação provisória da solicitação de isen-
ção de taxa de inscrição

1º a 3/3/2023
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último dia (horário ofi cial 
de Brasília/DF)

Prazo para a interposição de recursos contra o in-
deferimento da solicitação de isenção de taxa de 
inscrição

2 e 3/3/2023
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último dia (horário ofi cial 
de Brasília/DF)

Consulta à situação fi nal da solicitação de isenção 
de taxa de inscrição

10/3/2023

Data limite para o pagamento da taxa de inscrição 14/3/2023
Relação provisória dos candidatos com a inscrição 
deferida para concorrer na condição de pessoa com 
defi ciência

21/3/2023

Consulta à situação provisória da solicitação de 
atendimento especial

21 a 23/3/2023
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último dia (horário ofi cial 
de Brasília/DF)

Prazo para a interposição de recursos contra o inde-
ferimento da inscrição para concorrer como pessoa 
com defi ciência e contra o indeferimento da solicita-
ção de atendimento especial

22 e 23/3/2023
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último dia (horário ofi cial 
de Brasília/DF)

Relação fi nal dos candidatos com inscrição deferida 
para concorrer na condição de pessoa com defi ci-
ência

30/3/2023

Consulta à situação fi nal da solicitação de atendi-
mento especial

30/3/2023
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último dia (horário ofi cial 
de Brasília/DF)

Divulgação do edital que informará a disponibiliza-
ção da consulta aos locais de prova

6/4/2023

Aplicação das provas objetivas e da prova discursiva 23/4/2023

Divulgação da consulta individual aos gabaritos ofi -
ciais preliminares das provas objetivas

25 a 27/4/2023
Das 19 horas do primeiro dia às 18 horas do último dia (horário ofi cial 
de Brasília/DF)

Divulgação do padrão preliminar de resposta da pro-
va discursiva

25/4/2023

Prazo para a interposição de recursos quanto às 
questões formuladas e(ou) aos gabaritos ofi ciais 
preliminares divulgados e contra o padrão preliminar 
de resposta da prova discursiva

26 e 27/4/2023
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último dia (horário ofi cial 
de Brasília/DF)

Divulgação dos gabaritos ofi ciais preliminares das 
provas objetivas

28/4/2023

Divulgação dos gabaritos ofi ciais defi nitivos, do pa-
drão defi nitivo de resposta da prova discursiva e do 
edital de resultado fi nal nas provas objetivas e de 
resultado provisório na prova discursiva

19/5/2023

As datas e os períodos estabelecidos no cronograma são passíveis de alteração, conforme necessidade e conveniência do TJCE e do 
Cebraspe. Caso haja alteração, esta será previamente comunicada por meio de edital.



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

33Disponibilização: segunda-feira, 30 de janeiro de 2023 Fortaleza, Ano XIII - Edição 3006Caderno 1: Administrativo

 ** As demais datas serão informadas por meio dos editais subsequentes a serem publicados no Diário da Justiça Eletrônico Estado do 
Ceará e(ou) divulgados na internet, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/tj_ce_23_servidor.
ANEXO II
MODELO DE LAUDO PARA A SOLICITAÇÃO DE INSCRIÇÃO PARA CONCORRER COMO PESSOA COM DEFICIÊNCIA, PARA A 
SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIAL E PARA A AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL
(candidatos que se declararam com defi ciência)

Atesto, para fi ns de participação em concurso público, que o(a) Senhor(a)______________________ ___________________________
_____________, portador(a) do documento de identidade nº ______________________, é considerado(a) pessoa com defi ciência à luz 
da legislação brasileira por apresentar a(s) seguinte(s) condição(ões) _____________________________________________________
________, CID-10 ________________, que resulta(m) no comprometimento das seguintes funções/funcionalidades _______________
_____________________________________________________.
Informo, ainda, a provável causa do comprometimento _____________________________________________________
     
Cidade/UF, ____ de _________ de 20__.

Assinatura e carimbo do(a) Médico(a)  

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO N.º 15/2021

CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará; CONTRATADA: TELTEC SOLUTIONS LTDA; OBJETO: acrescer 
600 Unidades de Licença para Office 365 E1, correspondendo ao valor de e R$ 171.072,00 (cento e setenta e um mil e setenta 
e dois reais), no contrato cujo objeto refere-se à a contratação de empresa especializada no fornecimento de Solução Integrada 
de Software como Serviço (SaaS) Office 365, para atender as necessidades do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, com 
direito a atualização e suporte, representando aproximadamente um acréscimo de 6,05% (seis vírgula zero cinco) por cento no 
valor atual do contrato, que passa de R$ 2.828.772,00 (dois milhões, oitocentos e vinte e oito mil, setecentos e setenta e dois 
reais) para R$ 2.999,844,00 (dois milhões, novecentos e noventa e nove mil, oitocentos e quarenta e quatro reais), a partir de 
janeiro de 2023; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 65, §1º, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações; DATA DA ASSINATURA: 26 de 
janeiro de 2023; SIGNATÁRIOS: Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira, Denise Maria Norões Olsen e Rafael Araújo 
Silva.

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 101/2021

CONVENENTES: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará e o Centro Universitário Católica de Quixadá - UNICATÓLICA; 
OBJETIVO: prorrogar por 24 (vinte e quatro) meses, com início em 21/05/2023 e término em 21/05/2025, o Convênio que tem 
por objetivo a expansão das ações de Mediação e Conciliação, mediante a realização de cursos, nas dependências do Centro 
Universitário, nos termos da Resolução nº 125/2010 do CNJ; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 57, II, c/c art. 116, da Lei nº 
8.666/93, com as suas atualizações; DATA DA ASSINATURA: 1º de dezembro de 2022; SIGNATÁRIOS: Desembargadora 
Maria Nailde Pinheiro Nogueira, Desembargador Carlos Alberto Mendes Forte e Marcos James Chaves Bessa.

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 61/2022

CONVENENTES: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará e a ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS SERVIDORES DO JUDICIÁRIO 
FEDERAL E ESTADUAL E DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO E DOS ESTADOS - ANSERJUFE; OBJETIVO: estabelecer 
condições gerais e critérios a serem observados para operacionalização de desconto facultativo da taxa associativa mensal, 
plano de saúde e odontológico, mediante consignação em folha de pagamento de MAGISTRADOS E SERVIDORES ATIVOS E 
INATIVOS do Tribunal de Justiça do Ceará – TJ/CE, das mensalidades decorrentes; VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses; DATA 
DA ASSINATURA:15 de dezembro de 2022; SIGNATÁRIOS: Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira e Ubiratan Peri Lira 
Marques.

SÉTIMO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE CREDENCIAMENTO DO EDITAL Nº 126/2022 

OBJETO: 

1.1 O presente Edital tem por objeto CREDENCIAR profissionais (pessoas físicas ou jurídicas) interessados na prestação de 
serviços de perícia ou exame técnico, inscritos nos órgãos de classe competentes, e também interpretação ou tradução, nos processos 
judiciais, para os fins previstos no art. 156, caput e parágrafo primeiro, e art. 162, todos do Código de Processo Civil, bem como para 
o atendimento dos ditames colimados na Resolução nº 233, de 13 de julho de 2016, do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, e na 
Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Ceará nº 14, de 02 de junho de 2022. 1.2 Os(As) peritos(as), tradutores(as) 
e intérpretes credenciados(as) na forma deste Edital e de seus anexos deverão elaborar, respeitadas as áreas de atuação e 
especialidades, laudos, relatórios e/ou esclarecimentos complementares, traduções e interpretações de idiomas alienígenas.

VALIDADE: 36 (trinta e seis) meses a contar da publicação

Lista de credenciados: 

COMARCA DE ACARAPE:


